
    Nº 2663, terça-feira, 25 de fevereiro de 2025

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 698, DE 25 DE
FEVEREIRO DE 2025.
 

Altera o artigo 226 da Lei Complementar 266, de
05 de abril de 2008, e dá outras providências.

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei complementar:

 

Art. 1º Fica alterado o artigo 226, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, passando a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 226 Fica instituída a data-base no dia 1º de março de cada ano, para o fim
da revisão geral de vencimentos." (NR)

 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024649177 e o
código CRC 4ACFFFEB.

DECRETO Nº 65236, de 25 de fevereiro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 20 de março de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Vanda Maria Menezes da Cruz, matrícula 60.232, do cargo de Psicólogo.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024646002 e o
código CRC 72D92783.

DECRETO Nº 65243, de 25 de fevereiro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2025:

 

Francine Menezes da Silva, matrícula 60.046, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024646049 e o
código CRC 29D8A349.

DECRETO Nº 65254, de 25 de fevereiro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Comunicação, a partir de 05 de março de 2025:

 

- Ernst Matheus Stobberg, para o cargo de Coordenador II da Área de Fotografia.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024648133 e o
código CRC FB9A4A4E.

DECRETO Nº 65251, de 25 de fevereiro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de
março de 2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Fabio Francisco de Borba, matrícula 99.634, do cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024646171 e o
código CRC E5AF7FA1.

DECRETO Nº 65225, de 25 de fevereiro de 2025.

 

Declara de utilidade pública o domínio útil de área
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de terras de propriedade da União, cuja enfiteuta é
SILVANA DE PAULA, localizada na Rua São
Leopoldo, Bairro Boa Vista.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941 e do art. 103, inciso V e § 2º do Decreto-Lei nº 9.760/46;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "i", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941 e do art. 103, inciso V e § 2º do Decreto-Lei nº
9.760/46, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, o domínio útil da área de terras de
propriedade da União cuja enfiteuta é Silvana de Paula, ou quem de direito; área contígua
destinada ao desenvolvimento da obra de implantação da "Ponte Joinville", possuindo a seguinte
descrição:

"Terreno Urbano, com área total de 281,42m², descrito como Lote 14, da Quadra
XXVII, da "Urbanização Boa Vista III", situado na Rua São Leopoldo, bairro Boa Vista; cujos
limites e confrontações constam à margem da Matrícula nº 185.536 do CRI da 1ª Circunscrição
desta Comarca e inscrição imobiliária nº 13-21-11-59-364."

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024645154 e o
código CRC 7FD98E75.

DECRETO Nº 65218, de 25 de fevereiro de 2025.

 

Nomeia membros para integrar o Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA - Mandato 2025/2027.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em consonância com o
disposto no art. 7º, da Lei nº 3.725, de 02 de julho de 1998, que dispõe sobre a Política Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, cria o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Tutelar, e
revoga a Lei nº 2.627, de 17 de janeiro de 1992,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados para integrar o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, a partir de 27 de fevereiro de 2025 a 26 de fevereiro de 2027, os
seguintes membros:

 

I – Representantes do Executivo Municipal:

a) Secretaria de Assistência Social

1) Titular: Vanessa Giovanella

Suplente: Aline Sikorski

2) Titular: Tatiane Schroeder Wunderlich

Suplente: Iára Cristina Garcia

3) Titular: Rafael Fernando Rauber

Suplente: Natacha Madeira de Oliveira Santhiago

 

b) Secretaria da Saúde

Titular: Fabiane Fuchs Bayer

Suplente: Christina Maia

 

c) Secretaria de Educação

Titular: Giane Rodrigues da Silva

Suplente: Eliene de Jesus Figueiredo Souto Meyer Moro

 

d) Secretarias Municipais que atuam com Crianças e Adolescentes
(SECULT/SESPORTE)

Titular: Mariza de Moura Arent

Suplente: Giancarlos Gonçalves Acuna Ramirez

 

e) Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano

Titular: Eliete Maria de Souza Kress
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Suplente: Márcia Lopes

 

f) Secretaria de Habitação

Titular: Lisielen Miranda Goulart

Suplente: Sandra Antonia de Souza Ferreira

 

g) Procuradoria Geral do Município

Titular: (Sem indicação)

Suplente: (Sem indicação)

 

II – Representantes das entidades não-governamentais:

a) Entidades de atendimento à criança e ao adolescente, dentre as filiadas à
Associação Joinvilense de Obras Sociais (AJOS)

Titular: Lourdes Firmo

Suplente: Karine Priscila Grosskopf de Britto

 

b) Entidade de defesa dos direitos da criança e do adolescente

Titular: Denis Francis Valim

Suplente: Fabiane Miglioli Schmidt

 

c) Associações de Pais e Professores

Titular: Fernanda Heinz Cruz Kaminski

Suplente: Lisiara Thomaz Macelay

 

d) Associações de Moradores

Titular: Janaina Emanuele de Souza

Suplente: Magali Van Vessen

 

e) Entidades Religiosas

Titular: Jardel Corrêa

Suplente: John Marlos Klein

 

f) Indústria, Comércio e Prestadores de Serviço

Titular: Delicélia Vieira

Suplente: Caroline Evelyn Sommerfeld Ostetto
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g) Clubes de Serviços

Titular: Ieda Nicole Bordignon

Suplente: Ridiana Ortiz dos Santos Appi

 

h) Associações de Profissionais Liberais

Titular: Daiana Delamar Agostinho

Suplente: Luciano Favarim

 

i) Sindicatos Laborais

Titular: Evelise Maria Junkes Buzzi

Suplente: Ana Carolina de Castro Freitas Santos

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024640728 e o
código CRC 7C78CF49.

DECRETO Nº 65238, de 25 de fevereiro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Assistência Social, a partir de
04 de março de 2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

8 de 265

Nº 2663, terÃ§a-feira, 25 de fevereiro de 2025



Rosimara Piva, matrícula 60.064, do cargo de Assistente Social.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024646018 e o
código CRC 636B1D9F.

DECRETO Nº 65232, de 25 de fevereiro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de março de 2025:

 

Kézia Natali Braga de Oliveira Zavam, matrícula 99.724, do cargo de Técnico
em Enfermagem, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024645970 e o
código CRC 7E7B05FB.

DECRETO Nº 65244, de 25 de fevereiro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2025:

 

Andirai Canfild de Andrade, matrícula 61.910, do cargo de Professor de
Geografia.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024646060 e o
código CRC 09D3F70B.

DECRETO Nº 65240, de 25 de fevereiro de 2025.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2025:

 

Valdeane Costa da Silva Chaves, matrícula 59.787, do cargo de Professor de
Língua Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024646025 e o
código CRC B20A158F.

DECRETO Nº 65230, de 25 de fevereiro de 2025.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de março de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 05 de março de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Graciela Diniz dos Santos Oliveira, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito
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 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024645349 e o
código CRC A0A008AC.

DECRETO Nº 65245, de 25 de fevereiro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 19 de
março de 2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Rodrigo Saija de Caldas Campelo, matrícula 99.921, do cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024646068 e o
código CRC 406B730C.

DECRETO Nº 65241, de 25 de fevereiro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Assistência Social, a partir de
04 de março de 2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Patricia Toniote, matrícula 60.019, do cargo de Psicólogo.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024646038 e o
código CRC 7BF88F56.

DECRETO Nº 65224, de 25 de fevereiro de 2025.

 

Declara de utilidade pública o domínio útil da área
de terras de propriedade da União, cujos enfiteutas
são EDSON DOS SANTOS TOME, GISELLI
TOME KOWALSKI e seu marido JOSÉ
ROBERTO LISBOA KOWALSKI, localizada na
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Rua São Leopoldo, Bairro Boa Vista.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941 e do art. 103, inciso V e § 2º do Decreto-Lei nº 9.760/46;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "i", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941 e do art. 103, inciso V e § 2º do Decreto-Lei nº
9.760/46, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, o domínio útil da área de terras de
propriedade da União cujos enfiteutas são Edson dos Santos Tome e Outros, ou quem de direito;
área contígua destinada ao desenvolvimento da obra de implantação da Ponte Joinville, possuindo
a seguinte descrição:

"Terreno Urbano, com área total de 314,95m², descrito como Lote 15, da Quadra
XXVII, da "Urbanização Boa Vista III", situado na Rua São Leopoldo, cujos limites e
confrontações constam à margem da Matrícula nº 185.537 do CRI da 1ª Circunscrição desta
Comarca e inscrição imobiliária nº 13-21-11-59-354."

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024644106 e o
código CRC 6214E54D.

DECRETO Nº 65220, de 25 de fevereiro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 05 de março de 2025, na Secretaria de Administração e Planejamento:

 

 Rodolfo Lauro Weinert, no cargo de Engenheiro Eletricista.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024640861 e o
código CRC CD2D164F.

DECRETO Nº 65237, de 25 de fevereiro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 04 de
março de 2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Marilia Backes, matrícula 99.908, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024646007 e o
código CRC BD1D2425.

DECRETO Nº 65229, de 25 de fevereiro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 10 de março de 2025, na Secretaria da Fazenda:

 

Victor Augusto de Brito Alves, no cargo de Agente Administrativo.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024645331 e o
código CRC 6C877C63.

DECRETO Nº 65221, de 25 de fevereiro de 2025.

Promove nomeação.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de março de 2025, na Secretaria de Educação:

 

 Elizabeth da Costa Mendes, no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024640956 e o
código CRC 1E79F122.

DECRETO Nº 65231, de 25 de fevereiro de 2025.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de março de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 05 de março de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Marilze Salete da Silva Krenke, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito
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 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024645366 e o
código CRC 46AFEE52.

DECRETO Nº 65233, de 25 de fevereiro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2025:

 

Sara Ricardo de Melo Pereira, matrícula 59.231, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024645973 e o
código CRC 4C2205EA.

DECRETO Nº 65250, de 25 de fevereiro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 02 de
março de 2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Carlos da Silva Franque, matrícula 99.619, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024646155 e o
código CRC D714461A.

DECRETO Nº 65246, de 25 de fevereiro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 04 de
março de 2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Grasiéla Ehl Barros, matrícula 99.906, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024646077 e o
código CRC DB97AF7A.

DECRETO Nº 65222, de 25 de fevereiro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 27 de fevereiro de 2025, na Secretaria de Assistência Social:

 

 Denise Vieira Taborda, no cargo de Psicólogo.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024640991 e o
código CRC D9E0B389.

DECRETO Nº 65228, de 25 de fevereiro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 28 de fevereiro de 2025, na Secretaria de Assistência Social:

 

Rafaela Mafra, no cargo de Psicólogo.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024645313 e o
código CRC C7980788.
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DECRETO Nº 65242, de 25 de fevereiro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de março de 2025:

 

João Victor Gasperin Ferreira, matrícula 59.941, do cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024646039 e o
código CRC D647794D.

DECRETO Nº 65247, de 25 de fevereiro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 14 de
março de 2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Maísa Lima Miranda, matrícula 99.919, do cargo de Analista Clínico.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024646088 e o
código CRC 2F5C065B.

DECRETO Nº 65227, de 25 de fevereiro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de março de 2025, na Secretaria de Infraestrutura Urbana:

 

Diogo Marcelo Zimmermann, no cargo de Engenheiro Civil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024645303 e o
código CRC F44AA39B.

DECRETO Nº 65248, de 25 de fevereiro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 04 de
março de 2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Juliana Ilhéo Fischer, matrícula 99.905, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024646097 e o
código CRC B49EDB18.

DECRETO Nº 65223, de 25 de fevereiro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 10 de março de 2025, na Secretaria de Gestão de Pessoas:

 

 Amanda Letícia Vieira da Silva, no cargo de Agente Administrativo.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024641000 e o
código CRC 4DF6458F.

DECRETO Nº 65249, de 25 de fevereiro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 06 de
março de 2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Jeiziane de Oliveira Pereira de Macedo, matrícula 99.643, do cargo de Técnico
em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024646114 e o
código CRC 3A9BCC7E.

DECRETO Nº 65226, de 25 de fevereiro de 2025.

 

Declara de utilidade pública área de terras de
propriedade da OLGA DUARTE, localizada na
Rua Dona Francisca nº 130, Bairro Centro.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alíneas "k" e "m", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho
de 1941;

Considerando a necessidade de preservação de imóvel tombado pelo Patrimônio
Histórico, Artístico e Cultural e realçar seus aspectos mais valiosos ou característicos, com a sua
transformação em um Teatro Municipal;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alíneas "k" e
"m", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou
judicial, a área de terras de propriedade de Olga Duarte, ou quem de direito, destinada a
implantação de um teatro municipal, possuindo a seguinte descrição:

"Um terreno com área total de 45,59m², cujos limites e confrontações constam à
margem da matrícula nº 71.554 do CRI da 1ª Circunscrição desta Comarca, edificado com a sala
comercial nº 130, com de 43,24m² e de inscrição imobiliária nº 13-20-24-52-35."

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024645214 e o
código CRC 115D9E74.

DECRETO Nº 65219, de 25 de fevereiro de 2025.

 

Nomeia membros para o Conselho Municipal de
Assistência Social - Gestão 2025/2027.

 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e, com a Lei nº 5.622, de 25 de setembro de
2006, que cria o Conselho Municipal de Assistência Social e alterações constantes na Lei nº 8.740,
de 01 de outubro de 2019,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados para integrar o Conselho Municipal de Assistência
Social, a partir de 27 de fevereiro de 2025 a 26 de fevereiro de 2027, os seguintes membros:

 

I – 9 (nove) representantes não governamentais:

a) 03 (três) representantes de usuários do SUAS

1) Titular: Alexandre Marcos Tavares

Suplente: Neiva de Souza

2) Titular: Leonardo Henrique Monn

Suplente: Maria Tereza Rosa

3) Titular: Benilson Pereira Angelo

Suplente: Itamar Valente de Castro

 

b) 03 (três) representantes de trabalhadores do SUAS

1) Titular: Sandra Regina da Silva Alves

Suplente: Isabely Vidal Baggio

2) Titular: Maristela Vieira
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Suplente: Geisa Simone Hille

3) Titular: Cassiane Pereira Velho

Suplente: Dulcileide Conceição da Silva

 

c) 03 (três) representantes de organizações da sociedade civil (OSCs)

1) Titular: Ana Carolina de Castro Freitas Santos

Suplente: Janaína Emanuele de Souza

2) Titular: Raquel Mafioletti Valim

Suplente: Giane Busco Correia

3) Titular: Juliana Cristina da Silveira

Suplente: Sinara Regina Silveira

 

II - 9 (nove) representantes governamentais:

a) Secretaria de Assistência Social:

1) Titular: Tatiane Schroeder Wunderlich

Suplente: Barbara Emanuelle Barboza da Silva

2) Titular: Vlademir Michels

Suplente: Mônica Bublitz Monich

3) Titular: Robson Richard Duvoisin

Suplente: Danuza Labanca Rocha

4) Titular: Evelim Sacardo Beraldo

Suplente: Mônica Cristina Romminger

5) Titular: Crystiane Tesseroli da Silva Castelen

Suplente: Luá Inaiê Gonçalves Marcantoni

6) Titular: Vanessa Cristofolini

Suplente: Jonas Roberto de Lima

 

b) Secretaria da Saúde:

Titular: Lucimar Fagundes Koball

Suplente:: Ester Grunhagen

 

c) Secretaria de Educação:

Titular: Tatiana Alessandra Triervailer

Suplente: Andréa Betina Liebl Guedes Jahn

 

d) Secretaria de Habitação:
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Titular: Jessica dos Santos Batista

Suplente: Karla Alessandra Cidral

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024640811 e o
código CRC 557561FC.

DECRETO Nº 65253, de 25 de fevereiro de 2025.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de março de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 05 de março de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 Abilenes Viana da Silva, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024646269 e o
código CRC 78D0A584.

DECRETO Nº 65252, de 25 de fevereiro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de
março de 2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Jeferson Coradeli, matrícula 99.632, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024646176 e o
código CRC 93931E87.

DECRETO Nº 65239, de 25 de fevereiro de 2025.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Administração e Planejamento, a partir de 01 de março de
2025:

 

Saulo André Facchinello, matrícula 60.194, do cargo de Analista de Tecnologia
da Informação, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024646024 e o
código CRC CCA5FEE9.

DECRETO Nº 65235, de 25 de fevereiro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2025:

 

Graziela Michele dos Santos, matrícula 62.269, do cargo de Professor de
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024645993 e o
código CRC 88D25CE7.

DECRETO Nº 65234, de 25 de fevereiro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 10 de março de 2025:

 

Renan Augustho do Nascimento, matrícula 61.300, do cargo de Psicólogo.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024645990 e o
código CRC EADD7FCE.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 232/2025 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 028/2025, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa Vanderli Alexandre e Cia
Ltda
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 028/2025, firmado entre o Município de Joinville e a
empresa Vanderli Alexandre e Cia Ltda., cujo objeto refere-se à aquisição de móveis com
montagem e/ou instalação.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Roberta Tomasi Pires Hinz – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Bianca Marina Ferreira dos Santos – Titular

 Anibia Maria de Souza Tank – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Juliana Pereira – Titular

Saul de Villa Luciano – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
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I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024645831 e o
código CRC D0E11DCC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 199/2025 - SED.GAB
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Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 552/2024, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa Leasingville Transportes
Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 552/2024, firmado entre o Município de Joinville e a
empresa Leasingville Transportes Ltda., cujo objeto refere-se à contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor.

 

Fiscais:

Ademar Stringari Junior - Titular

Ricardo Soares - Titular

Tiago Nielson - Titular

Elisete da Rocha - Titular

Gabriel Pozentto - Suplente

Marco Robert Klitzke  - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;
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VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 1067/2024 - SED.GAB, de 26/09/2024.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024639397 e o
código CRC A94294C2.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 191/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da Comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) CAMILA LEMOS SILVA
BRITTO, matrícula 100137, os servidores:
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DANIEL MOREIRA GERSTMANN, matrícula 79744, indicação dos
servidores da área;

LEONARDO APOLINÁRIO INÁCIO , matrícula 86677, indicação dos
servidores da área;

NINA PAULA MAGAGNIN PREIRA DE BEM, matrícula 91944, indicação
do dirigente máximo do órgão;

LUIS FERNANDO RAMPELLOTTI, matrícula 90944, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598793 e o
código CRC 603C1B74.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 198/2025 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º  551/2024, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa Vecon Locadora Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º  551/2024, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Vecon
Locadora Ltda., cujo objeto refere-se à contratação de empresa especializada na prestação de
serviço de locação de veículos sem motorista/condutor.

 

Fiscais:

Ademar Stringari Junior - Titular
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Ricardo Soares - Titular

Tiago Nielson - Titular

Elisete da Rocha - Titular

Gabriel Pozentto - Suplente

Marco Robert Klitzke  - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 1065/2024 - SED.GAB, de 26/09/2024.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024639312 e o
código CRC F7112AD6.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 190/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da Comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do servidor ANA PAULA QUIRINO
BARREIROS, matrícula 100121, os servidores:

 

MARINA MENDES, matrícula 67744, indicação dos servidores da área;

ADRIANA ROSA, matrícula 75099, indicação dos servidores da área;

MARGARETH DOIN DA SILVA, matrícula 75466, indicação do dirigente
máximo do órgão;

VANESSA APARECIDA TEIXEIRA, matrícula 89155, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598794 e o
código CRC 3FB84336.
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PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URNE/SEINFRA.URNE.NAD

PORTARIA Nº 131/2025

 

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato 178/2025 que entre si
celebram o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Unidade Regional de Obras
Nordeste, inscrito no CNPJ nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário da Secretaria de
Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa Lhloc Locação de
Equipamentos Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 39.892.145/0001-80, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por DEBORA CRISTINA MACELAI
HESS , CPF n° 039.712.989-07, cujo objeto é Prestação de serviço com Caminhão com
carroceria aberta e guindauto, ficando assim constituída:

 

Fiscais: Unidade Regional de Obras Nordeste - URNE

Titulares

Luiz Felipe Alves Garcia - Matrícula 57612 

Josiane da Silva Fernandes - Matrícula nº 29714 

Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22760. 

Suplentes

Sergio Carlos Gonçalves Matrícula n⁰ 24098

Jane Costa Damasio - Matrícula nº 25756

Rafael Brandalise Souza – Matrícula n° 59635

Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38285
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Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscais

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

Andrea Azevedo Godoy, matrícula nº 45.613.

 

Suplente

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao
cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento
do bem ou serviço. 

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
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IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90
(noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

 

Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 09:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024525183 e o
código CRC F8415867.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 189/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a) CARLOS BERNARDO PIZZATTO GUNTHER,
matrícula 100116 os servidores:
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Glaura Guimarães Mariusso Brauna, matrícula 92655, indicação dos
servidores da área;

Margareth Doin da Silva, matrícula 75466, indicação dos servidores da área;

Daniela Evangelista Neto, matrícula 83422, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Daniel Felipe Schons Tomasel, matrícula 80877, indicação do dirigente máximo
do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598795 e o
código CRC 6A281AD6.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 188/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da Comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do servidor EDILAINE ADELAIDE
ROVER, matrícula 100127, os servidores:

 

ANA PAULA PEREIRA MOREIRA, matrícula 90311, indicação dos
servidores da área;

ANDREA FLOR DO NASCIMENTO, matrícula 92044, indicação dos
servidores da área;

ALINE COSTA VIEIRA, matrícula 90122, indicação do dirigente máximo do
órgão;

JANINE LARISSA CARVALHO, matrícula 80844, indicação do dirigente
máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598796 e o
código CRC 3674B927.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 187/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da Comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do servidor JESSICA DEL SENT, matrícula 100130, os
servidores:

 

ALINE COSTA VIEIRA, matrícula 90122, indicação dos servidores da área;

NATALEE KRELLE DA CONCEICAO MENSLIN, matrícula 79277,
indicação dos servidores da área;

ANELORE HOFFMANN, matrícula 66477, indicação do dirigente máximo do
órgão;

JANINE LARISSA CARVALHO, matrícula 80844, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598797 e o
código CRC B3175888.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 197/2025 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º  553/2024, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa Paulo Bez Batti
O Comerciante.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º  553/2024, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Paulo
Bez Batti O Comerciante., cujo objeto refere-se à contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor.

 

Fiscais:

Ademar Stringari Junior - Titular

Ricardo Soares - Titular

Tiago Nielson - Titular

Elisete da Rocha - Titular

Gabriel Pozentto - Suplente

Marco Robert Klitzke  - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
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IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 1066/2024 - SED.GAB, de 26/09/2024.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024639099 e o
código CRC 96ADE37F.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 183/2025/NGP-GAB
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O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  SAMARA STAHLSCHMIDT DOZORSKI,
matrícula 100124 os servidores:

 

Glaura Guimarães Mariusso Brauna, matrícula 92655, indicação dos
servidores da área;

Margareth Doin da Silva, matrícula 75466, indicação dos servidores da área;

Daniela Evangelista Neto, matrícula 83422, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Daniel Felipe Schons Tomasel, matrícula 80877, indicação do dirigente máximo
do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598801 e o
código CRC 97B5D55A.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 182/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  THIAGO DE OLIVEIRA FERRAO, matrícula 100107 os
servidores:
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Jose Antonio Guazina Posser, matrícula 79977, indicação dos servidores da
área;

Roberto Carlos Kruger, matrícula 71100, indicação dos servidores da área;

Marcelo Monich Fronza, matrícula 74677, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Evaristo Claudino Ribeiro, matrícula 69288, indicação do dirigente máximo do
órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598802 e o
código CRC 5762E66D.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 180/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  MAYRA REGINA RODRIGUES DE SOUZA,
matrícula 100102 os servidores:

 

Daniele Cristine da Silva, matrícula 87133, indicação dos servidores da área;

Leonardo Apolinário  Inácio , matrícula 86677, indicação dos servidores da
área;

Lúcia Rogério Fernandes, matrícula 89444, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Adriana Paula Fracaro, matrícula 92055, indicação do dirigente máximo do
órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598804 e o
código CRC 669589E2.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 181/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  LETICIA MARIA SANTOS
RODRIGUES matrícula 100133 os servidores:

 

 Daniele Cristine da Silva, matrícula 87133, indicação dos servidores da área;

 Leonardo Apolinário  Inácio , matrícula 86677, indicação dos servidores da
área;

 Lúcia Rogério Fernandes, matrícula 89444, indicação do dirigente máximo do
órgão;

 Adriana Paula Fracaro, matrícula 92055, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598803 e o
código CRC 3970C1C5.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 196/2025 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 550/2024 firmado entre o Município de Joinville
e a empresa CS Brasil Frotas S.A..
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 550/2024 firmado entre o Município de Joinville e a empresa CS
Brasil Frotas S.A., cujo objeto refere-se à contratação de empresa especializada na prestação de
serviço de locação de veículos sem motorista/condutor.

 

Fiscais:

Ademar Stringari Junior - Titular

Ricardo Soares - Titular

Tiago Nielson - Titular

Elisete da Rocha - Titular

Gabriel Pozentto - Suplente

Marco Robert Klitzke  - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
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nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 1064/2024- SED.GAB, de 26/09/2024.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024639041 e o
código CRC 287B703A.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 179/2025/NGP-GAB

 

 

51 de 265

Nº 2663, terÃ§a-feira, 25 de fevereiro de 2025



O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  CARLA CAMARGO SIMPLICIO ROZA,
matrícula 100131 os servidores:

 

Sandra Mauro Padilha, matrícula 81866, indicação dos servidores da área;

Cleuza Borghzan, matrícula 82644, indicação dos servidores da área;

Odisseia Paschoal Antonio, matrícula 72322, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Angela Susana Ely Mallman, matrícula 71533, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598805 e o
código CRC 5E8BA681.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 195/2025 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 490/2024, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa Leasingville Transportes
Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,
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Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 490/2024, firmado entre o Município de Joinville e a
empresa Leasingville Transportes Ltda., cujo objeto refere-se a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de transporte com motorista/condutor.

 

Fiscais:

Ademar Stringari Junior - Titular

Ricardo Soares - Titular

Tiago Nielson - Titular

Elisete da Rocha - Titular

Gabriel Pozentto - Suplente

Marco Robert Klitzke  - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 1095/2024 - SED.GAB, de 10/10/2024.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024638961 e o
código CRC DA550445.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 194/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Dyane Jaqueline Cardoso, matrícula 40147 e Franciele Wolf Maia, matrícula
47742, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Bruna de Medeiros, matrícula 42790 e Célio Vieira Ramos, matrícula 46098,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Alessandra Fernanda Caetano Bordenski, matrícula 6151.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024576678 e o
código CRC 4B8B7AA6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 193/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Gilmara de Lima Schwalbe, matrícula 44108 e Nívia Regina de Borba de Souza,
matrícula 18168, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Janaína Maria Dallanora Mendonça, matrícula 24734 e Angela Marques de
Liz Souza, matrícula 47710, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora ELAINE DE OLIVEIRA BECKER LIMA, matrícula 29936.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024576682 e o
código CRC 991644E5.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 192/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Vânia da Costa Gama Schlichting, matrícula 21821 e Suzana Karina Tollmeiner,
matrícula 26858, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Deisi Maria de Oliveira, matrícula 38466 e Lilian Lanusse da Silva Freitas
Barros, matrícula 49660, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Josiane Mostowski, matrícula 61316.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024576685 e o
código CRC 2202F64D.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 008/2025

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
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exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº
14.133/2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 361/2024, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação e a empresa Global Brands Comércio Ltda, inscrita no CNPJ nº
07.308.817/0001-70, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a aquisição de
químicos e saneantes:

 

a) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131 - Titular;

b) Rodrigo Alexandre Mafra - Matrícula nº 59.336l - Titular;

c) Daniel Henrique Moreira - Matrícula nº 56.958 – Titular;

d) Ayrton de Carvalho Junior - Matrícula nº 62.155 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Pregão
Eletrônico nº 361/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe
deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
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serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa nº 04/2022, da Secretaria de Administração e
Planejamento.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131 - Titular;

b) Rodrigo Alexandre Mafra - Matrícula nº 59.336l - Titular;

c) Daniel Henrique Moreira - Matrícula nº 56.958 – Titular;

d) Ayrton de Carvalho Junior - Matrícula nº 62.155 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 09:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024634773 e o
código CRC DC954A44.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 191/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Roselia Elaine Curvello de Moura, matrícula 36121 e Rosita Coelho de Castro,
matrícula 18062, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Pamela Bruna Coelho Amoras, matrícula 46608 e Silvana Farias, matrícula
36079, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Fabiana Alves Gonçalves, matrícula 61404.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024576684 e o
código CRC 4C70C3C6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 190/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Roselia Elaine Curvello de Moura, matrícula 36121 e Rosita Coelho de Castro,
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matrícula 18062, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Pamela Bruna Coelho Amoras, matrícula 46608 e Silvana Faria, matrícula
36079, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Elaine Fabiele Ferreira Soares, matrícula 613990.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024576683 e o
código CRC F3CF378E.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 120/2025

 

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.219, de 12 de julho de 2022, resolve:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos serviços de engenharia oriundos da licitação na modalidade de
Concorrência nº 735/2022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na elaboração de
serviços de engenharia e arquitetura, conforme anexo V do edital.

 

I - Edson Luis Cardoso Nunes, matrícula n° 56886-  Titular;

II - Fabiano da Costa Pereira - matrícula nº 19339 - Titular; 

III - Gilmar Pavinatto - matrícula 56764 - Titular;

IV - Jessica Alves Peroni - matrícula 48805 - Suplente;

V - Rosane Freitas - matrícula nº 38.476 - Suplente; e, 
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V - Charlene Neitzel - matrícula nº 41922 - Suplente; 

 

Art. 2º  À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Edital de Concorrência nº 735/2022;

II - Acompanhar, fiscalizar, gerenciar, conferir as medições dos serviços e
certificar o documento fiscal, correspondente aos serviços prestados;

III - Notificar por escrito, a Contratada, na ocorrência de descumprimento
contratual e falhas no curso da execução dos serviços;

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do
objeto contratado;

V - Verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas
pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VI - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VII - Propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções
administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas
contratuais;

VIII - Registrar e controlar todos os chamados para manutenção preventiva e/ou
corretiva, evitando prejuízos ao serviço público; e

IX - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, e fica
revogada a Portaria nº  071/2024 - SAP.GAB/SAP.NAD (0020537278), publicada em
21/03/2024 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2428.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024599611 e o
código CRC 99804C8E.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

 

PORTARIA  Nº 193/2025/HSJ
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Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais do Hospital Municipal São José.
 
 O Diretor-Executivo do Hospital Municipal São José, no exercício de suas atribuições,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar os seguintes servidores a conduzir os veículos oficiais do Hospital São José:

Adriana Rocha - Matrícula nº 72166 - CNH 03245074;
Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula nº 72199 - CNH 00963402800;
Ana Caroline Lehmkuhl Sacht - Matrícula 98233 - CNH 02234240880;
Andreia Rescarolli - Matrícula nº 71333 - CNH 04943856619;
Alan Lemos de Oliveira - Matrícula n° 76344 - CNH 04945464107;
Alexandre Eduardo Schmidt - Matrícula n° 6147-7 - CNH 01222958456;
Aline Rosana Lopes - Matrícula n° 78988 - CNH 02652101826;
Arnoldo Boege Junior - Matrícula nº 70211 - CNH 02137176917;
Camila Cristina Debortoli - Matrícula nº 98277 - CNH 04422064750;
Camila Cristina Kalef - Matrícula nº 99732 - CNH 05295676915;
Camila Milanez Pereira -Matrícula: 96266 - CNH 04422087430;
Claudia Laube - Matrícula nº 99722 - CNH 05046723908;
Claudio José Gonçalves de Lima - matrícula 49540 - CNH 01339317557
Claudio Sebastião Luetke - Matrícula nº 90511 - CNH 03791895699;
Cristiane Aparecida Villela - Matrícula n° 93455 - CNH 01060532113;
Cristiano Souza Santos - Matrícula n° 83311 - CNH 01143100471
Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão - Matrícula n° 90444 - CNH 04030676204;
Daniel Felipe Schons Tomasel - Matrícula nº 80877 - CNH 03343428674;
Daniel Moreira Gerstmann - Matrícula nº 79744 - CNH 02332024575,
Daniela Evangelista Neto - Matrícula nº 83422 - CNH 03258987724;
Davi Santos Guidi - Matrícula nº 100021 - CNH 00633014538;
Diana Bispo da Silva - Matrícula nº 89166 - CNH 05788773019;
Dayana Bortolotti - Matrícula nº 99540 - CNH 03528302064;
Dayane Mebs - Matrícula nº 99813 - CNH 05594134507;
Diego da Rosa - Matrícula nº 90633 - CNH  03983178592;
Eguinaldo Galvão de Lima - Matrícula nº 79233 - CNH 05055673472;
Eider Markieuvizi - Matrícula n° 83244 - CNH 04551964984;
Emerson Moisés Lins Maia  92633 - CNH 01628423648;
Emerson Paulo Bloot - Matrícula n° 99066 - CNH 03611415408;
Fabio José Martins - Matrícula nº 94544 - CNH 00981174509;
Fabio José Veiga - Matrícula nº 91166 - CNH 02175995420;
Fabrício Salazar Godoy - Matrícula nº 66744 - CNH 01908044981;
Fernanda Cristina Medeiros Alves - Matricula:  99320;
Fernando Alves - Matrícula n° 60955 - CNH 00734817923;
Franciane Moreno - Matrícula nº 98511 - CNH 04472398909;
Francine Bernardes Cardoso  90822 - CNH 01009263192;
Gentil de Moraes Godoy - Matrícula n° 77144 - CNH 03178102227;
Gilberto Bruder - Matrícula nº 56603 - CNH 02183568083;
Gilberto Hercilio Duarte 99859 - CNH 01659263580; 
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Gilson Costa Lopes - Matrícula nº 51605 - CNH 02397275992;
Gilson Vicente Scremin- Matrícula nº 62077- CNH 01047518297;
Giovan Andre Stal - Matrícula nº 99679 - CNH 03748233617;
Hallen Kelly Nunes - Matrícula nº 84477 - CNH 03580664471;
Herbert Garcia Fernandes - Matrícula nº 91122 - CNH 5319759;
Isabel Cristine Rodrigues Westrup - Matrícula nº 79999 - CNH 05167358405;
Ivonei Bittencourt- Matrícula nº 69044 - CNH 03553080730;
Jackson Rodrigues - Matrícula nº 93188 - CNH 06013772891;
Jaulmir Nunes - Matrícula nº 92300 - CNH 02200212346;
Jesse James André - Matrícula nº 80088 - CNH 02421950901;
João Dalcir Stochero Filho - Matrícula nº 80200 - CNH 00742018803;
Jociane Padilha Leal dos Santos - Matrícula nº 90800 - CNH 04167198251;
Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula nº 67966 - CNH 2842810649;
Lidiani da Silva Miguel Thome - Matrícula nº 93199 - CNH 2213993211;
Liliani Cristina Goncalves de Azevedo - Matrícula nº 61433 - CNH 2581931301;
Lucas de Souza Weber - Matrícula nº 9277 - CNH 02147328287;
Marcelo Marcílio Machado - Matrícula nº 88500 - CNH 03189050846;
Marcos Germano Richartz - Matrícula nº 57104 - CNH 01381773383;
Marlos Borba - Matrícula n° 73844 - CNH 05053464395;
Margarete Kempner - Matrícula n° 87933 - CNH 02307038640;
Matheus Alves - Matrícula nº 91322 - CNH 5532058790;
Moa Elenir Rosa - Matrícula nº 94166 - CNH 03745679101;
Nadia Gritte - Matrícula nº 90566 - CNH 05857839118;
Nina Paula Magagnin Pereira de Bem - Matrícula nº 83511 - CNH 00575026874;chn
Osni José da Silva - Matrícula n° 86944 - CNH 03301264077;
Pablo de Assis Pires - Matrícula nº 100268 - CNH 07460592281;
Pedro Johnni Dias Junior, matrícula 99753 - CNH 04237644997;
Rafael Maioli Quadros, Mat 99709 - CNH 05306650757;
Robson Christian do Carmo - Matrícula nº 94499 - CNH 03713830478;
Robson Duarte - Matrícula  nº 55875 - CNH 00913821036;
Rodrigo Detros - Matrícula nº 99791 - CNH 05767794145;
Rodrigo Martins Neves - Matrícula nº 99793 - CNH 05117296472;
Romaldo Backes - Matrícula nº 52253 - CNH 022171535309;
Rosimere Barbosa Gomes - Matrícula nº 77566 - CNH 04374733814;
Sandro Meyer - Matrícula n° 69466 - CNH 01947245282;
Sérgio Luiz Medeiros - Matrícula n° 73844 - CNH 00873696330;
Talita Zattar Salazar - 99275 - CNH 04180683979;
Thalita da Costa Alves - Matrícula  99850  - CNH 13646513178;
Thyago Haugusto Andrioli, matrícula 99894, CNH 06951673873;
Valdair de Castro, matrícula nº 99249; CNH 02928345778
Vanessa de Souza de Freitas, matricula nº 100312, CNH 01363769900;
Vanessa Guesser Venancio Fachini - Matrícula nº 84266 - CNH 01693793042;
Victor Hernandes Reys da Silva - 99874 - CNH 03267464192;
Vinicius Barrea - Matrícula nº 84377 - CNH 03743508275;
Vivian Nagel Schneider Silva - Matrícula nº 77788- CNH 0109232762;
Wilian Jardel Heinzen - Matrícula n° 83622 - CNH 00772824482.

 
Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado deverá observar as
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determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, com destaque para os artigos 6º, 7º,
8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.
 
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 141/2025, 14 de fevereiro de 2025.
Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

ARNOLDO BOEGE JUNIOR

Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2025, às 14:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024635192 e o
código CRC 7FC4F8A9.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 118/2025

 

 O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições e
normas da legislação vigente,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear, em atendimento ao Decreto º 19.139 de 1 de junho de 2012,
servidores para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação dos Bens Patrimoniais
Móveis pertencentes às Secretaria localizadas no Paço Municipal:

I. Ademir de Morais - Matrícula 19132

II. Jessica Alves Peroni - matrícula 48805

III. Fabiano da Costa Pereira - Matrícula 19339

IV. Gilberto Giesel - Matrícula 54729

V. Rosane Freitas - Matrícula  38476

VI. Silvia Fernanda Sabino de Oliveira Machado - Matrícula 3820

VII. Siro Sebastião Vaz - Matrícula 16697

 

Art. 2º - Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
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pela avaliação, reavaliação dos bens integrantes do patrimônio móvel pertencentes à  Administração
no Paço Municipal, através de “Laudo de Avaliação Patrimonial - LAP", em conformidade com a
legislação vigente.

 

Art. 3º - Caberá a Unidade de Apoio Operacional - Área de Patrimônio Móvel,
sempre que necessário solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

                             RESOLVE:
 
                             Art. 4º –  Receber a solicitação via SEI pelo setor de patrimônio contendo
solicitação de avaliação de bens móveis;
                             I – Reavaliar os bens móveis,  informando o estado de conservação e período de
utilização futura do bem móvel (em anos) conforme os seguintes parâmetros: 
                             Estado de Conservação: Novo, Conservado, Mal conservado, Recuperável ou
Irrecuperável .
                             1. Aparência externa:
                             2. Perfeito: aparência sem amassados, rasgos, manchados, desbotados, riscados ou
quebrados no corpo do objeto;
                             3. Imperfeito: aparência com amassados, rasgos, manchados, desbotados, riscados
ou quebrados no corpo do objeto;
                             4. Funcionalidade:
                             5. Funcional: não apresenta defeitos no funcionamento para qual o bem se presta
ou por seus acessórios e componentes;
                             6. Defeituoso: apresenta defeito(s) no funcionamento para qual o bem se presta ou
por seus acessórios e componentes;                             
                             7. Obsolescência tecnológica e, com desgaste físico decorrente de fatores
operacionais ou não operacionais.                           
                           

Art. 6º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e fica revogada a
Portaria nº 027/2024 - SAP.GAB/SAP.NAD (0019955412), publicada em 09 de Fevereiro de
2024, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2400.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024576618 e o
código CRC F4F47BE0.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

Portaria nº 579/2024 SEINFRA/GAB
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O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 -
SEINFRA.GAB, resolve

 

Art. 1º -  Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle
de Despesas - Pagamento de Reconhecimento de dívida, ficando
constituída conforme abaixo se apresenta;

 

Unidade Regional de Obras Sudoeste

Fiscais Titulares

Lays Mayara Hess – Matrícula nº 59738;
Aldo Felipe – Matrícula nº 58118;
Ana Caroline Oliveira de Sousa – Matrícula nº 60638.

Fiscais Suplentes

Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 56832.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscais Titulares

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576;
Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41511;
Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613. 

Fiscal Suplente

Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/02/2025, às 08:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024509797 e o
código CRC AA708F68.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 192/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a) CONRADO SOUZA LANDOWSKI, matrícula 100120 os
servidores:

 

Jose Antonio Guazina Posser, matrícula 79977, indicação dos servidores da
área;

Roberto Carlos Kruger, matrícula 71100, indicação dos servidores da área;

Marcelo Monich Fronza, matrícula 74677, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Evaristo Claudino Ribeiro, matrícula 69288, indicação do dirigente máximo do
órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598792 e o
código CRC EB618809.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 186/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
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atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da Comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do servidor LARISSA GORNIACK
STEFFEN, matrícula 100135, os servidores:

 

SIMONE RODRIGUES DA SILVA ANTAO, matrícula 92799, indicação dos
servidores da área;

JANINE LARISSA CARVALHO, matrícula 80844, indicação dos servidores
da área;

CARLA CRISTINA SCHMIDT LONGHI FRUHAUF, matrícula 84599,
indicação do dirigente máximo do órgão;

GIORGIO ANDRE ANGIOLETTI, matrícula 90188, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598798 e o
código CRC B9C50D79.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 185/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  LEOPOLDO POZZOBOM FERRARESE,
matrícula 100157 os servidores:
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Glaura Guimarães Mariusso Brauna, matrícula 92655, indicação dos
servidores da área;

Margareth Doin da Silva, matrícula 75466, indicação dos servidores da área;

Daniela Evangelista Neto, matrícula 83422, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Daniel Felipe Schons Tomasel, matrícula 80877, indicação do dirigente máximo
do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598799 e o
código CRC 4E17872A.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 184/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  MICHELE TAVARES MENDONCA,
matrícula 100092 os servidores:

 

Glaura Guimarães Mariusso Brauna, matrícula 92655, indicação dos
servidores da área;

Margareth Doin da Silva, matrícula 75466, indicação dos servidores da área;

Daniela Evangelista Neto, matrícula 83422, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Daniel Felipe Schons Tomasel, matrícula 80877, indicação do dirigente máximo
do órgão;
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598800 e o
código CRC CD75400C.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

PORTARIA SGP.GAB/SGP.UDS.AES Nº 336/2025

 

Portaria do Resultado do Processo Seletivo Simplificado Edital 004-2024, para provimento de
Cadastro de Reserva (CR), em estágio remunerado, no âmbito da Administração Direta e Indireta
do Município de Joinville.

O Secretário de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o relatório
apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado Edital 004-2024, designada pela
Portaria n°983/2024.

 

RESOLVE:

Art. 1º Publicar o resultado para a classificação geral do Processo Seletivo Simplificado Edital 004-
2024 - Cadastro de Reserva (CR) em Estágio Remunerado, no âmbito da Administração Direta e
Indireta, informando a inscrição, nome, data de nascimento, mérito acadêmico, referência e
classificação.

 

Esta publicação possui como anexos os documentos: Lista de Classificação para Vagas de
Ampla Concorrência SEI Nº 0024613164    e Lista de Classificação para Vagas Reservadas SEI Nº
 0024613181  .

 

Tendo em vista a ausência do Secretário, a Diretora Executiva assina este ato, nos termos da Lei
nº 9.219 de 12 de julho de 2022, em conformidade com o artigo 11, §2º.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024613144 e o
código CRC 5DDF8077.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 164/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  GABRIELLE MOTTA NUNES, matrícula 100059 os
servidores:

 

GREICE KELLI DOS SANTOS, matrícula 92333, indicação dos servidores da
área;

MARISTELA INACIA RAMOS DE OLIVEIRA, matrícula 90400, indicação
dos servidores da área;

ALINE COSTA VIEIRA, matrícula 90122, indicação do dirigente máximo do
órgão;

JANINE LARISSA CARVALHO, matrícula 80844, indicação do dirigente
máximo do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598821 e o
código CRC 75901CF5.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 162/2025/NGP-GAB
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O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  LUIZ ANGELO LEITE matrícula 100079 os servidores:

 

MARIA ROSANE RIBEIRO, matrícula 74488, indicação dos servidores da
área;

GREICE KELLI DOS SANTOS, matrícula 92333, indicação dos servidores da
área;

ALINE COSTA VIEIRA, matrícula 90122, indicação do dirigente máximo do
órgão;

JANINE LARISSA CARVALHO, matrícula 80844, indicação do dirigente
máximo do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598823 e o
código CRC 3E6CCDDD.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 153/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  FABIANA OLIVEIRA SCIALLA matrícula 100038 os
servidores:
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SILVANA DOS SANTOS OYAFUSO, matrícula 99762, indicação dos
servidores da área;

GERALDO BEDNARCZUK, matrícula 68066, indicação dos servidores da
área;

LEONARDO DOS SANTOS TAVARES, matrícula 84444 , indicação
do dirigente máximo do órgão;

MARCIANO JOVANOVICHS FUMAGALLI, matrícula 91688, indicação
do dirigente máximo do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598831 e o
código CRC DA68EC7C.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 161/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a) PEDRO VINICIUS A DE MEDEIROS
PATRIOTA matrícula 100048 os servidores:

 

Glaura Guimarães Mariusso Brauna, matrícula 92655, indicação dos
servidores da área;

Margareth Doin da Silva, matrícula 75466, indicação dos servidores da área;

Daniela Evangelista Neto, matrícula 83422, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Daniel Felipe Schons Tomasel, matrícula 80877, indicação do dirigente máximo
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do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598824 e o
código CRC 660CB137.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 209/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Fabiana Brevilheri Martim, matrícula 41991 e Vanessa dos Santos Araújo
Rodrigues, matrícula 39318, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Veridiana Faria Floriano, matrícula 36487 e Paloma Evangelista de Oliveira
Alvarenga, matrícula 45670, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora ELISAMA SOBRAL DA SILVA PAIVA, matrícula 61353.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024578229 e o
código CRC 79997078.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 208/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Maria da Glória de Souza, matrícula 36115 e Jaina Carla Medeiros Alves,
matrícula 47819, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Aline Paloma Rodrigues de Araújo Santana, matrícula 49745 e Patrícia
Soranso Machado, matrícula 48647, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Bianca da Silva, matrícula 61071.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024578234 e o
código CRC 2B844010.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 207/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Catia Wagner Andrade de Oliveira, matrícula 41586 e Jacson Borges, matrícula
33450, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Marinete Moreira Neumann matrícula 46592 e Patrícia Minatti
Schmidt matrícula 48124,  indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Ana Paula da Silva Gonçalves matrícula 61031.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024578233 e o
código CRC 029BAC46.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 206/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR

 

Os servidores Simone Maria Santa Ana Rosa, matrícula 27839 e Miriam Coelho, matrícula
0000, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Maira Carla Cecatti, matrícula 23888 e Cátia Cilene Correa dos Santos,
matrícula 39434, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Gisele Cristina da Graça, matrícula 61053.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024578236 e o
código CRC 60D400C1.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 205/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Ruthe Carmen Haeckel Feustel, matrícula 39330 e Elisangela dos Santos
Avancini Heiden, matrícula 41878, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Elaine Cristina Januario Morais, matrícula 46359 e Daiane Medeiros da Lapa,
matrícula 35972, indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora THAYNA DA SILVA DOS SANTOS, matrícula 61055.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024578235 e o
código CRC 984B7B25.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 204/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Joze Cléia Dias da Mota, matrícula 48336 e Glaucia de Souza, matrícula 39593,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Silviane Cordeiro da Costa, matrícula 40826 e Katia Luzana Albertino,
matrícula 19753, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Karina Castoldi, matrícula 61030.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024578237 e o
código CRC 44AC3062.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 152/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a) FRANCISCA PATRICIA DA COSTA
SILVA matrícula 100042 os servidores:

 

CLEIDE MARIA ALVES, matrícula 68511, indicação dos servidores da área;

JANE MAURO PADILHA, matrícula 61933, indicação dos servidores da área;

LILA ESH SHAMI, matrícula 32050, indicação do dirigente máximo do órgão;

ADEMAR MARTINS, matrícula 74355, indicação do dirigente máximo do
órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598832 e o
código CRC B49E9410.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 203/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Aline Paloma Rodrigues de Araújo Santana, matrícula 49745 e Elisangela
Anacleto, matrícula 48394, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Patrícia Soranso Machado, matrícula 48647 e Maria da Glória de Souza,
matrícula 36115, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Valquíria da Silva, matrícula 60655.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024578238 e o
código CRC 07EBB18B.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 151/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
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atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  GIULIANO HERINGER matrícula 100071 os servidores:

 

VALDIRENE DOS SANTOS, matrícula 87400, indicação dos servidores da
área;

MARCIANO JOVANOVICHS FUMAGALL, matrícula 91688, indicação dos
servidores da área;

ELAINE CRISTINA SCHROEDER, matrícula 99515, indicação do dirigente
máximo do órgão;

ELIANA DO SOCORRO COUTINHO DIAS, matrícula 91722, indicação
do dirigente máximo do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598833 e o
código CRC A9EA71C7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 202/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Vânia da Costa Gama Schlichting, matrícula 21821 e Liliane Teles Ferreira,
matrícula 41489, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Daiane Naiara Biancatti, matrícula 50452 e Suzana Karina Tollmeiner,
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matrícula 26858, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora KELLY PRISCILA SOUZA DOS SANTOS, matrícula 61447.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024576681 e o
código CRC 5E66CEF9.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 201/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025..

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Simone Maria Santa Ana Rosa, matrícula 27839 e Miriam Coelho, matrícula
35838, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Maira Carla Cecatti, matrícula 23888 e Cátia Cilene Correa dos Santos,
matrícula 39434, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Marineusa Woznica Silva, matrícula 61477.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024576680 e o
código CRC 1E106CEB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 200/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Roselia Elaine Curvello de Moura, matrícula 36121 e Rosita Coelho de Castro,
matrícula 18062, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Pamela Bruna Coelho Amoras, matrícula 46608 e Silvana Farias, matrícula
36079, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora ANDREIA DA SILVA SIQUEIRA, matrícula 61411.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024576679 e o
código CRC 998E23E3.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 233/2025 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 117/2025, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa Granmeyer Móveis e
Equipamentos para Escritório Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 117/2025, firmado entre o Município de Joinville e a
empresa Granmeyer Móveis e Equipamentos para Escritório Ltda., cujo objeto refere-se à
 aquisição de móveis com montagem e/ou instalação.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Roberta Tomasi Pires Hinz – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Bianca Marina Ferreira dos Santos – Titular

Anibia Maria de Souza Tank – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Juliana Pereira – Titular

Saul de Villa Luciano – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
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contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024645849 e o
código CRC 8E7D58DC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 231/2025 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 132/2023, firmado entre o Município de
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Joinville e a empresa Hanna Transporte &
Terraplenagem Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 132/2023, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Hanna
Transporte & Terraplenagem Ltda., cujo objeto refere-se à contratação de empresa para
prestação de serviço de transporte de materiais com veículo tipo caminhão, com plataforma para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Joinville.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Roberta Tomasi Pires Hinz – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Bianca Marina Ferreira dos Santos – Titular

Anibia Maria de Souza Tank – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Juliana Pereira – Titular

Saul de Villa Luciano – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
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possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 094/2023- SED.GAB, de 31/01/2023.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024645803 e o
código CRC F8CD7C10.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 230/2025 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 1230/2024, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa LBS do Brasil Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,
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RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 1230/2024, firmado entre o Município de Joinville e a empresa LBS
do Brasil Ltda, cujo objeto refere-se à aquisição de móveis com montagem e/ou instalação.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Roberta Tomasi Pires Hinz– Suplente

 

Fiscal Técnico:

Bianca Marina Ferreira dos Santos – Titular

Anibia Maria de Souza Tank – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Juliana Pereira – Titular

Saul de Villa Luciano – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
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rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024645735 e o
código CRC FF6D37CA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 229/2025 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 1290/2024, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa Ativa Licitações
Empreendimentos Comerciais Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 1290/2024, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Ativa
Licitações Empreendimentos Comerciais Ltda, cujo objeto refere-se à aquisição de
eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados, por sistema de registro de
preços.
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Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Roberta Tomasi Pires Hinz – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Bianca Marina Ferreira dos Santos – Titular

Anibia Maria de Souza Tank – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Juliana Pereira – Titular

Saul de Villa Luciano – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024645697 e o
código CRC F9ED34E8.

PORTARIA SEI - SEINFRA.UROE/SEINFRA.UROE.NAD

PORTARIA Nº  143/2025

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve;

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 105/2025, firmado entre o Município de Joinville -
 Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Oeste e a empresa LB
Transportes e Terraplanagem Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 12.400.257/0001-10, doravante
denominada Contratada, que tem por objeto a  prestação de serviço com caminhão basculante
com capacidades de 10 m³ e 5 m³, para atender as Unidades da SEINFRA, ficando assim
constituída:

 

Fiscais Titulares

Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 59302;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

 

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscais Titulares
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Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Andréa Azevedo Godoy, matrícula nº 45.613

 

Suplente

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024615654 e o
código CRC 90E349C4.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 228/2025 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 1288/2024, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa RBM Distribuidora e
Comércio Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 1288/2024, firmado entre o Município de Joinville e a empresa RBM
Distribuidora e Comércio Ltda., cujo objeto refere-se à aquisição de eletrodomésticos,
eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados, por sistema de registro de preços.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Roberta Tomasi Pires Hinz – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Bianca Marina Ferreira dos Santos – Titular

Anibia Maria de Souza Tank – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Juliana Pereira – Titular

Saul de Villa Luciano – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
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IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024645676 e o
código CRC BC8382FB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 227/2025 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 1307/2024, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa CPX Comércio e Serviços
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Eireli - ME.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 1307/2024, firmado entre o Município de Joinville e a empresa CPX
Comércio e Serviços Eireli - ME, cujo objeto refere-se à aquisição de eletrodomésticos,
eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados, por sistema de registro de preços.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Roberta Tomasi Pires Hinz – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Bianca Marina Ferreira dos Santos – Titular

Anibia Maria de Souza Tank – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Juliana Pereira – Titular

Saul de Villa Luciano – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
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mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024645439 e o
código CRC 857E9891.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 226/2025 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 1300/2024, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa Liceq do Brasil - Comércio de
Equipamentos Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,
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Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 1300/2024, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Liceq
do Brasil - Comércio de Equipamentos Ltda, cujo objeto refere-se à aquisição de
eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados, por sistema de registro de
preços.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Roberta Tomasi Pires Hinz – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Bianca Marina Ferreira dos Santos – Titular

Anibia Maria de Souza Tank – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Juliana Pereira – Titular

Saul de Villa Luciano – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.
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Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024645375 e o
código CRC 9A56645B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 225/2025 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 114/2025, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa Granmeyer Móveis e
Equipamentos para Escritório Ltda Epp.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 114/2025, firmado entre o Município de Joinville e a
empresa Granmeyer Móveis e Equipamentos para Escritório Ltda Epp cujo objeto refere-se à
 aquisição de cadeiras e longarinas, por sistema de registro de preço.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Roberta Tomasi Pires Hinz – Suplente
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Fiscal Técnico:

Bianca Marina Ferreira dos Santos – Titular

Anibia Maria de Souza Tank – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Juliana Pereira – Titular

Saul de Villa Luciano – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024645350 e o
código CRC 3E5F445A.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 179/2025
 
Exonera servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 25 de
fevereiro de 2025:

 

RODOLFO AFONSO BARNACK, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Tecnico do
Vereador Neto Petters.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 25 de fevereiro de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 25/02/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024648519 e o
código CRC 58710356.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 048/2025

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
42/24, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 28/02/2025, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 0024526524, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação
da Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 25/02/2025, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024620559 e o
código CRC 3D75A17E.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NGP

PORTARIA Nº 122/2025

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA CARGO DE FUNÇÃO
GRATIFICADA NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO.

 

O Secretário Municipal da Secretaria de Administração e Planejamento, Ricardo
Mafra, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:
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Art. 1º  DESIGNAR, a partir de 28/02/2025, o servidor Ricardo Lopes Bez
Fontana, matrícula 40228, para a Função Gratificada de 60% - Líder da Área de Infraestrutura.

 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação em Diário Oficial
do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024616394 e o
código CRC BBC9B13C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 224/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Vânia da Costa Gama Schlichting, matrícula 21821 e Deyse Cristine Marques
Fernandes, matrícula 39803, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Deisi Maria de Oliveira, matrícula 38466 e Lilian Lanusse da Silva Freitas
Barros, matrícula 49660, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Lucimar de Amorim, matrícula 61040.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024644293 e o
código CRC E79C3541.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 223/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Giovana da Conceição Ramos Martins, matrícula 38647 e Graziela de Souza,
matrícula 45814, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Fatima Bello Machado, matrícula 39442 e Vanessa Randing, matrícula 28205,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Lilian Cardoso Rodrigues, matrícula 60943.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024644215 e o
código CRC 8240BB9B.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 222/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Juliana Silva dos Santos, matrícula 46093 e Adriane Elaine Rupel Duarte,
matrícula 45885, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Andréa Cristine Lange Tilp, matrícula 35940 e Sandra Zietz Rech, matrícula
41264, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora ELICLENE PINTO CAVALCANTE, matrícula 61556.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024644101 e o
código CRC 9F5DCB5A.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 178/2025/NGP-GAB
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O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  ELIZABETH DO SOCORRO P TAVARES PERSIKE,
matrícula 100122 os servidores:

 

Adriana Paula Fracaro, matrícula 92055, indicação dos servidores da área;

Odisseia Paschoal Antonio, matrícula 72322, indicação dos servidores da área;

Josiane Brummer, matrícula 84366, indicação do dirigente máximo do órgão;

Thiago Ramos dos Santos, matrícula 100314, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598807 e o
código CRC 6D69992B.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 177/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  FABIANA MARIA BALDUCI DA CRUZ,
matrícula 100093 os servidores:

 

Adriana Paula Fracaro, matrícula 92055, indicação dos servidores da área;
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Cleuza Borghzan, matrícula 82644, indicação dos servidores da área;

Geisielem Zeferino Fernandes, matrícula 79922 , indicação do dirigente máximo
do órgão;

Angela Susana Ely Mallman, matrícula 71533, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598808 e o
código CRC A3276B82.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 221/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Maria Aparecida Oliveira dos Santos Galon, matrícula 48339 e Sandra Zietz
Rech, matrícula 41264, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Andrea Cristine Lange Tilp, matrícula 35940 e Juliana Silva dos Santos,
matrícula 46093, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora CLAUDIA MARIA SANTANA MENEGUELO, matrícula 61595.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

106 de 265

Nº 2663, terÃ§a-feira, 25 de fevereiro de 2025



Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024643975 e o
código CRC 2A5A4FE3.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 172/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  ADRIELLEN KUBNIK BECKER matrícula 100117 os
servidores:

 

VALDIRENE DOS SANTOS, matrícula 87400, indicação dos servidores da
área;

CLEIDE MARIA ALVES, matrícula 68511, indicação dos servidores da área;

ELIANA DO SOCORRO COUTINHO DIAS, matrícula 91722, indicação
do dirigente máximo do órgão;

ADRIANA ANTONIA DE OLIVEIRA, matrícula 91622, indicação
do dirigente máximo do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598813 e o
código CRC 28AA32BC.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 169/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  MARILAINE VILLASSANTI DOS
SANTOS matrícula 100162 os servidores:

 

VALDIRENE DOS SANTOS, matrícula 87400, indicação dos servidores da
área;

MARCIANO JOVANOVICHS FUMAGALLI, matrícula 91688, indicação
dos servidores da área;

ELAINE CRISTINA SCHROEDER, matrícula 99515, indicação do dirigente
máximo do órgão;

ELIANA DO SOCORRO COUTINHO DIAS, matrícula 91722, indicação
do dirigente máximo do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598816 e o
código CRC 43E4B0D9.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 220/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Laura Meireles Gomes Moura, matrícula 41128 e Maurélia Zermiani, matrícula
48371, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Vanderlene Dionínio Ribeiro, matrícula 21854 e Rosiclei Viviane Pereira
Moreira, matrícula 25834, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Pollyanna Elias, matrícula 61516.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024643773 e o
código CRC 96B77C53.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 170/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a) JESSICA NAIARA DA ROSA DE
OLIVEIRA, matrícula 100145 os servidores:
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CLEIDE MARIA ALVES, matrícula 68511 indicação dos servidores da área;

VALDIRENE DOS SANTOS, matrícula 87400, indicação dos servidores da
área;

ANDRIELE KUSMA DA SILVA, matrícula 92244, indicação do dirigente
máximo do órgão;

MARCIANO JOVANOVICHS FUMAGALLI, matrícula 91688, indicação
do dirigente máximo do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598815 e o
código CRC 8AD263E6.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 176/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  NUBIA BARROS OLIVEIRA CAMPOS,
matrícula 100148 os servidores:

 

Sandra Mauro Padilha, matrícula 81866, indicação dos servidores da área;

Cleuza Borghzan, matrícula 82644, indicação dos servidores da área;

Thiago Ramos dos Santos, matrícula 100314, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Josiane Brummer, matrícula 84366, indicação do dirigente máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598809 e o
código CRC 1B443F7A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 219/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Reginaldo Jorge dos Santos, matrícula 39129 e Daniela Stammerjohann Reis,
matrícula 37001, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Luiza Marlene Kasmirski Kluk, matrícula 45971 e Fernando do Nascimento,
matrícula 48778, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora FATIMA IAGUSESKI, matrícula 61558.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024643641 e o
código CRC BEE1B61C.

111 de 265

Nº 2663, terÃ§a-feira, 25 de fevereiro de 2025



PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 171/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  ANDREZA LUZIA ALMEIDA DA
SILVA, matrícula 100141 os servidores:

 

Adriana Antônia de Oliveira, matrícula 91622, indicação dos servidores da
área;

Valdirene dos Santos, matrícula 87400, indicação dos servidores da área;

Cleide Maria  Alves, matrícula 68511, indicação do dirigente máximo do órgão;

Jane Mauro Padilha, matrícula 61933, indicação do dirigente máximo do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598814 e o
código CRC 07A07383.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 168/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
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atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a) RODRIGO PACHECO SANTOS DA
SILVA matrícula 100125 os servidores:

 

Glaura Guimarães Mariusso Brauna, matrícula 92655, indicação dos
servidores da área;

Margareth Doin da Silva, matrícula 75466, indicação dos servidores da área;

Daniela Evangelista Neto, matrícula 83422, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Daniel Felipe Schons Tomasel, matrícula 80877, indicação do dirigente máximo
do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598817 e o
código CRC B5F0D9BE.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 218/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Beatriz Persuhn Antunes, matrícula 48138 e Cheila Elizabeth de Quadros,
matrícula 35903, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Marcia Paroski, matrícula 27816 e Cristina da Silva, matrícula 45685, indicados
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pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora NATALIA ALVES DE LIMA, matrícula 61580.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024643397 e o
código CRC 1B4E6D00.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 175/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  ROSELI MARINI DA SILVA CORADINI,
matrícula 100129 os servidores:

 

Sandra Mauro Padilha, matrícula 81866, indicação dos servidores da área;

Cleuza Borghzan, matrícula 82644, indicação dos servidores da área;

Odisseia Paschoal Antonio, matrícula 72322, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Angela Susana Ely Mallman, matrícula 71533, indicação do dirigente máximo
do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598810 e o
código CRC 24ABD447.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 174/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  DANIELLE DUTRA DA SILVA, matrícula 100163 os
servidores:

 

Sandra Mauro Padilha, matrícula 81866, indicação dos servidores da área;

Cleuza Borghzan, matrícula 82644, indicação dos servidores da área;

Francisco Blasius, matrícula 90777, indicação do dirigente máximo do órgão;

Mauriza Ferreira de Souza, matrícula 62255 , indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598811 e o
código CRC E4CD07CB.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 217/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores CONSUELO REIS, matrícula 41407 e MARIA CRISTINE FOGAÇA RIBAS,
matrícula 17783, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores ADRIANA DOS ANJOS ANACLETO, matrícula 39265 e NEIVA REGINA
LEN TADIN BRUNO, matrícula 41899, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora JOELMA JOICI JOAQUIM, matrícula 58687.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024613980 e o
código CRC FBA028E3.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 216/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR

 

Os servidores Bruna de Souza Goulart Charão, matrícula 41149 e Sandra Antonovicz Ricken,
matrícula 41493, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Marli Salete Verza, matrícula 39661 e Juliana Sabrina da Silva Pereira,
matrícula 45949, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Kessy Carla Mafra da Cruz, matrícula 61102.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024613999 e o
código CRC 0F668FBC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 215/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Catia Wagner Andrade de Oliveira, matrícula 41586 e Jacson Borges, matrícula
33450, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Marinete Moreira Neumann matrícula 46592 e Renata Ledoux matrícula 41701,
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indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Andressa Angelita Nunes matrícula 61145.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024613968 e o
código CRC DD10F6D6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 214/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Janete Schlickmann, matrícula 35898 e Elis Aparecida Ramos de Freitas,
matrícula 47929, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Vivian Cristina Fernandes, matrícula 18752 e Erias Juliane Jeremias Evaristo,
matrícula 46058, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora LEILIANE GUIDETTE CALLEGARIO, matrícula 61182.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024614023 e o
código CRC C39D64F2.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 166/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a) ANA CARENINA GHELLER
SCHAIDHAUER matrícula 100046 os servidores:

 

Jose Antonio Guazina Posser, matrícula 79977, indicação dos servidores da
área;

Roberto Carlos Kruger, matrícula 71100, indicação dos servidores da área;

Marcelo Monich Fronza, matrícula 74677, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Evaristo Claudino Ribeiro, matrícula 69288, indicação do dirigente máximo do
órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598819 e o
código CRC BBACC2F3.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 160/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  TIAGO LUAN BRANCHI matrícula 100050 os servidores:

 

Glaura Guimarães Mariusso Brauna, matrícula 92655, indicação dos
servidores da área;

Margareth Doin da Silva, matrícula 75466, indicação dos servidores da área;

Daniela Evangelista Neto, matrícula 83422, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Daniel Felipe Schons Tomasel, matrícula 80877, indicação do dirigente máximo
do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598825 e o
código CRC ACE584E5.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 159/2025/NGP-GAB
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O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  VANDO DE SOUZA JUNIOR matrícula 100053 os
servidores:

 

Glaura Guimarães Mariusso Brauna, matrícula 92655, indicação dos
servidores da área;

Margareth Doin da Silva, matrícula 75466, indicação dos servidores da área;

Daniela Evangelista Neto, matrícula 83422, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Daniel Felipe Schons Tomasel, matrícula 80877, indicação do dirigente máximo
do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598826 e o
código CRC FC4D9B87.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 158/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  MARIANNE BRIESEMEISTER matrícula 100049 os
servidores:
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Leonardo Vieira Polli, matrícula 79777, indicação dos servidores da área;

Maricelia Silva Souto de Melo, matrícula 68366, indicação dos servidores da
área;

Luis Fernando da Silveira Lobo Cicogna, matrícula 70722, indicação
do dirigente máximo do órgão;

Joisse Lucir Antonio, matrícula 99278, indicação do dirigente máximo do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598827 e o
código CRC 43C73212.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 173/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a) GERLENE VIEIRA FERNANDES matrícula 100123 os
servidores:

 

Sandra Mauro Padilha, matrícula 81866, indicação dos servidores da área;

Cleuza Borghzan, matrícula 82644, indicação dos servidores da área;

Francisco Blasius, matrícula 90777, indicação do dirigente máximo do órgão;

Angela Susana Ely Mallmann, matrícula 71533 , indicação do dirigente máximo
do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598812 e o
código CRC D853A110.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 213/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Giovana da Conceição Ramos Martins, matrícula 38647 e Graziela de Souza,
matrícula 45814, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Fatima Bello Machado, matrícula 39442 e Vanessa Randing, matrícula 28205,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Maria José da Silva, matrícula 61059.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024614032 e o
código CRC 38F5A6BF.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 212/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Vânia da Costa Gama Schlichting, matrícula 21821 e Liliane Teles Ferreira,
matrícula 41489, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Daiane Naiara Biancatti, matrícula 50452 e Suzana Karina Tollmeiner,
matrícula 26858, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor CHARLESON CAMPOS DA SILVA, matrícula 61593.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024578228 e o
código CRC FE954753.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 211/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Vânia da Costa Gama Schlichting, matrícula 21821 e Luciana Moser Dias,
matrícula 41489, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Sônia Regina Brunner Rodrigues Assunção, matrícula 48358 e Deisi Maria de
Oliveira, matrícula 38466, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora IRIS ANDRADE REIS, matrícula 61280.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024578232 e o
código CRC 47B83459.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 156/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a) GISELE LENI BRIDAROLLI
MISKIW matrícula 100063 os servidores:

125 de 265

Nº 2663, terÃ§a-feira, 25 de fevereiro de 2025



 

Sandra Mauro Padilha, matrícula 81866, indicação dos servidores da área;

Cleuza Borghzan, matrícula 82644, indicação dos servidores da área;

Odisseia Paschoal Antonio, matrícula 72322, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Angela Susana Ely Mallman, matrícula 71533, indicação do dirigente máximo
do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598830 e o
código CRC 20518F61.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 210/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Valdete Emilia Marcelino, matricula 41608 e Maiara Daniele Ardino, matrícula
48108, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Cristiane Teixeira Bandeira, matricula 45766 e Rosangela Corbari, matrícula
38614, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Isabel Carla Cristina Carvalho Pereira, matrícula 61336.

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024578231 e o
código CRC 937589C3.

 

EDITAL SEI Nº 0024648474/2025 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 6/2025

 

Comissão Especial Pessoas em Situação de Rua
2025. Audiência Pública a ser realizada em 13 de
março de 2025. Plenário.
 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão
Especial Pessoas em Situação de Rua 2025, convocam Audiência Pública para levantamento de
informações com as entidades religiosas, comunitárias e do terceiro setor que realizam distribuição
de refeições para pessoas em situação de rua e/ou de baixa renda, a ser realizada em 13 de março
de 2025, às 19h30min., no Plenário.

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025

 

Diego Machado
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 
 

Vereador Pastor Ascendino Batista
Presidente da Comissão Especial Pessoas em Situação de Rua 2025
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da
unidade demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução
Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de
2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 25/02/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024648474 e o
código CRC 42686C29.

 

EXTRATO SEI Nº 0024501166/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 13 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 451/2024, celebrado entre o Município de Joinville, representada pelo Secretário de
Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Tectubos Artefatos de
Concreto Ltda, inscrita no CNPJ nº 22.679.901/0001-94, que versa sobre contratação de empresa
para aquisição de tubos de concreto, destinados para as obras de drenagem no Município de
Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 599/2023. O Município apostila o contrato reajustando-
o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de Setembro/2023 à Agosto/2024, em
4,24% (quatro inteiros e vinte e quatro centésimos por cento).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/02/2025, às 22:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/02/2025, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024501166 e o
código CRC 6F4C8212.
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EXTRATO SEI Nº 0024590333/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1257/2024, celebrado entre o Município de Joinville, representada pelo Município de
Joinville – Secretaria de Esportes, neste ato representado pelo Secretário de Esportes, Sr.
 Douglas Korbes Steffen e a empresa  Adriana Demétrio Costa & Cia Ltda., inscrita no CNPJ nº
26.650.599/0001-00, que versa sobre a contratação de empresa para Serviço de transporte de
passageiros, sendo estes alunos-atletas da rede de ensino, atletas, paratletas, comissão técnica,
dirigentes e equipe de apoio, para trajeto municipal, intermunicipal e interestadual em eventos
desportivos e/ou paradesportivos com apoio ou participação do município de Joinville, através da
Secretaria Municipal de Esportes, na forma do Pregão Eletrônico nº 022/2024. O Município
apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de
Novembro/2023 a Outubro/2024, em 4,76% (quatro inteiros e setenta e seis centésimos por cento).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024590333 e o
código CRC 7188CFC2.

 

EXTRATO SEI Nº 0024585871/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato
nº 088/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada  Kurchaki Comércio,
Terraplanagem e Locação de Máquinas Ltda, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Nilzo
Marcelino Kurchaki, Sra. Leonilde Mendes, representada pelo Sr. Nilzo Marcelino Kurchaki, que
versa sobre a contratação eventual de serviços de reparos em redes de drenagem, para as Unidades
Regionais de Obras, assinada em 03/02/2025. Onde se lê: CLÁUSULA SEXTA - Recursos para
Atender as Despesas 6.1 - As despesas provenientes do objeto deste contrato correrão
pela seguinte dotação orçamentária: 76/2024 - 7001.15.451.6.2.3192.0.339000 - Fonte  - 100 -
Recursos Ordinários. Leia-se: CLÁUSULA SEXTA - Recursos para Atender as Despesas 6.1 - As
despesas provenientes do objeto deste contrato correrão
pela seguinte dotação orçamentária: 76/2025 - 7001.15.451.6.2.3192.0.339000 - Fonte  - 100 -
Recursos Ordinários.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024585871 e o
código CRC C9CC0460.

 

EXTRATO SEI Nº 0024478230/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 11 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1363/2023 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano, representada pelo  Sr. Marcel Virmond Vieira e, a empresa MMKM
Arquitetura e Gerenciamento Ltda, inscrita no CNPJ nº 18.779.194/0001-30, cujo quadro
societário é formado pelo  Sr. Juliano Nemer Caldeira Brant e pela Sra. Luciana Nemer Caldeira
Brant Wiegmann,  que versa sobre a contratação de empresa especializada na elaboração de
serviços de engenharia e arquitetura - na forma de Concorrência nº 735/2022. O Município apostila
o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de de Pesquisa e Planejamento
Urbano nº 874/2025 - 0.82002.15.451.6.2.3374.0.449000 - Fonte 1759 Recursos Vinculados a
Fundos. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº
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 0024418736/2025 - SEPUR.UPG.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/02/2025, às 22:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/02/2025, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024478230 e o
código CRC 5A95D2A2.

 

EXTRATO SEI Nº 0024598986/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 21 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 474/2024, celebrado entre o Município de Joinville, representada pelo Secretário de
Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Rogerio Andrioli
EPP, inscrita no CNPJ nº 85.097.574/0001-82, que versa sobre contratação de prestação de serviço
com Rolo Compactador, Caminhão com carroceria aberta e guindauto, motoniveladora, na forma
do Pregão Eletrônico n° 500/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“INPC”, referente ao período acumulado de Agosto/2023 à Julho/2024, em 4,06% (quatro inteiros e
seis milésimos por cento).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598986 e o
código CRC 1E37AC62.
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EXTRATO SEI Nº 0024566337/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1059/2024, celebrado entre o Município de Joinville, representada pelo  Secretário de
Infraestrutura Urbana, Sr.  Jorge Luiz Correia de Sá e, a empresa C R Artefatos de Cimento
Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.650.178/0001-40, que versa sobre  contratação de empresa
para Fornecimento de peças de concreto para pavimentação, a serem utilizados na recomposição de
vias públicas e calçadas do Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 010/2024.
O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período
acumulado de Outubro/2023 à Setembro/2024, em 4,42% (quatro inteiros e quarenta e dois
centésimos por cento).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024566337 e o
código CRC 8FC5201E.

 

EXTRATO SEI Nº 0024585062/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 327/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
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Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Dancold Comércio
Manutenção e Instalação de Ar Condicionado Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.477.326/0001-
28, que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de manutenção preventiva e
corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças e
materiais, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 469/2023. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo "Índice de Preço ao Consumidor Amplo-IPCA” referente ao período
acumulado de dezembro/2023 à novembro/2024, em 4,87% (quatro inteiros e oitenta e sete
centésimos por cento), para aplicação a partir de 04 de dezembro de 2024. I. Alterando assim, o
saldo contratual de R$ 238.467,41 (duzentos e trinta e oito mil quatrocentos e sessenta e sete reais e
quarenta e um centavos) para R$ 243.647,87 (duzentos e quarenta e três mil seiscentos e quarenta e
sete reais e oitenta e sete centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através
do ofício nº 0023186424, com a anuência da Secretaria de Administração e Planejamento através
da solicitação nº 0023219061 e o memorando nº 0024505774 e, sendo ainda previsto no contrato
na Cláusula "5.4 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da
data da apresentação da proposta pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo-IPCA, na forma do
art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 04 de
dezembro de 2024, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 310,58
(trezentos e dez reais e cinquenta e oito centavos), que corresponde à diferença das medições de
dezembro/2024 (proporcional ao período de direito) e janeiro/2025. IV. Dados ponderados para a
concessão do reajuste constantes na Informação nº 0023962504.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024585062 e o
código CRC E957E0ED.

 

EXTRATO SEI Nº 0024617540/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 515/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, neste ato representado pelo Secretário de Saúde, Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa Paulo
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Bez Batti O Comerciante, inscrita no C.N.P.J nº  79.816.112/0001-75, que versa sobre a
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem
motorista/condutor - na forma do  Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município apostila o contrato
reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2023 à
outubro/2024, em 4,76% (quatro inteiros e setenta e seis centésimos por cento), alterando o valor
dos itens contratados. Justifica-se tal reajuste, após interregno de um ano, com a anuência
da Secretaria de Saúde, através da Solicitação de Reajuste SEI nº 0024462797 - SES.UAD.ATL,
sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.2 - Os preços inicialmente contratados
somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento
estimado, qual seja, 29/11/2023 e 3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de
pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA -
 Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024617540 e o
código CRC 3D3F3758.

 

EXTRATO SEI Nº 0024593426/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 572/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Esportes, representada pelo Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada MB Rentacar
Locações e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 52.699.111/0001-31, que versa sobre a
a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem
motorista/condutor, na forma do Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo "IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo” referente ao período
acumulado de novembro/2023 à outubro/2024, em 4,76% (quatro inteiros e setenta e seis
centésimos por cento), para aplicação a partir de 29 de novembro de 2024. I. Alterando assim, o
saldo contratual de R$ 8.172,00 (oito mil cento e setenta e dois reais) para R$ 8.560,98 (oito mil
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quinhentos e sessenta reais e noventa e oito centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da
Esportes através do documento nº 0024232821 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula "3.2
- Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano,
contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 29/11/2023." e "3.3 - Após o interregno de
um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." III. Os efeitos do presente
termo retroagem à 29 de novembro de 2024, razão pela qual se faz necessária a realização do
pagamento de R$ 265,11 (duzentos e sessenta e cinco reais e onze centavos), que corresponde à
diferença das medições de novembro/2024 (proporcional ao período de direito), dezembro/2024 e
janeiro/2025. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
 0024493014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024593426 e o
código CRC 9AFA4C7A.

 

EXTRATO SEI Nº 0024614191/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 517/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, neste ato representado pelo Secretário de Saúde, Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa Vecon
Locadora Ltda, inscrita no C.N.P.J nº  14.632.984/0001-38, que versa sobre a contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor - na
forma do Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo
índice “IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2023 à outubro/2024, em 4,76%
(quatro inteiros e setenta e seis centésimos por cento), alterando o valor dos itens contratados.
Justifica-se tal reajuste, após interregno de um ano, com a anuência da Secretaria de Saúde, através
da Solicitação de Reajuste SEI nº 0024478773 - SES.UAD.ATL, sendo ainda previsto no contrato
na Cláusula Terceira "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados
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após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 29/11/2023 e 3.3
- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024614191 e o
código CRC 33C6FA8D.

 

EXTRATO SEI Nº 0024586682/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 520/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada CS Brasil Frotas
S.A., inscrita no CNPJ nº 27.595.780/0001-16, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, na forma
do Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município apostila o contrato  reajustando-o pelo "IPCA -
 Índice de Preço ao Consumidor Amplo” referente ao período acumulado de novembro/2023 à
outubro/2024, em 4,76% (quatro inteiros e setenta e seis centésimos por cento), para aplicação a
partir de 29 de novembro de 2024. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 71.785,80 (setenta e
um mil setecentos e oitenta e cinco reais e oitenta centavos) para R$ 75.202,72 (setenta e cinco mil
duzentos e dois reais e setenta e dois centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da
Secretaria de Administração e Planejamento através do documento nº 0023696877 e, sendo ainda
previsto no contrato na Cláusula "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser
reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja,
29/11/2023." e "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 29 de novembro de 2024, razão pela qual
se faz necessária a realização do pagamento de  R$ 639,42 (seiscentos e trinta e nove reais e
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quarenta e dois centavos), que corresponde à diferença das medições de novembro/2024
(proporcional ao período de direito) e dezembro/2024. IV. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação nº 0024480693.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024586682 e o
código CRC 9C2C5BA8.

 

EXTRATO SEI Nº 0024637230/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0023268935 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Kurchaki Comércio,
Terraplanagem e Locação de Máquinas Ltda - inscrita no CNPJ nº 10.985.639/0001-27, que
versa sobre contratação eventual de serviços de reparos em redes de drenagem, para as Unidades
Regionais de Obras - na forma do Pregão Eletrônico nº 063/2024. O Município apostila a Ata de
Registro de Preços  incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Habitação/Fundo
Municipal de Terras, Habitação e Saneamento - 451/2025  - 39001.16.482.1.2.3313.0.339000 -
Fonte 1759 - Recurso Vinculados a Fundos. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com os Memorandos nº 0024460472 - SEINFRA.URNE.NAD., 0024561195 -
 SEINFRA.URNE.NAD., 0024594339 - SEHAB.UFO. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 13:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024637230 e o
código CRC A95A0A99.

 

EXTRATO SEI Nº 0024555296/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do X° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0022520966 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Hashtag Confecções Ltda -
inscrita no CNPJ nº 0.682.734/0001-69, que versa sobre aquisição de lâminas, trilhos, cortinas,
persianas e películas - na forma do Pregão Eletrônico nº 117/2024. O Município apostila a Ata de
Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação nº 889/2025 - 0.83001.20.608.5.2.3381.0.339000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com os
Memorandos nº 0024389735 e 0024487936 - SDE.UDR e Memorando nº 0024292680 -
SAP.UAO.AFC. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 13:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024555296 e o
código CRC 85855AFB.
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EXTRATO SEI Nº 0024593652/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 506/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville - DETRANS, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Paulo
Bez Batti O Comerciante, inscrita no CNPJ nº 79.816.112/0001-75, que versa sobre a contratação
de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, na
forma do Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo
"IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo” referente ao período acumulado de
novembro/2023 à outubro/2024, em 4,76% (quatro inteiros e setenta e seis centésimos por cento),
para aplicação a partir de 29 de novembro de 2024. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$
48.120,30 (quarenta e oito mil cento e vinte reais e trinta centavos) para R$ 50.410,82 (cinquenta
mil quatrocentos e dez reais e oitenta e dois centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação
do Departamento de Trânsito de Joinville através do documento nº 0024487124 e, sendo ainda
previsto no contrato na Cláusula "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser
reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja,
29/11/2023." e "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 29 de novembro de 2024, razão pela qual
se faz necessária a realização do pagamento de R$ 349,30 (trezentos e quarenta e nove reais e trinta
centavos), que corresponde à diferença das medições de novembro/2024 (proporcional ao período
de direito), dezembro/2024 e janeiro/2025. IV. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação nº 0024480622.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024593652 e o
código CRC 3D11BB78.

 

EXTRATO SEI Nº 0024636534/2025 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0022214600 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Polaris Serviços e
Construções Ltda - inscrita no CNPJ nº 12.547.887/0001-11, que versa sobre serviço de
manutenção do calçamento de vias pavimentadas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de
concreto e meio-fio, executado por equipes simultâneas, na área de abrangência da Unidade
Regional - na forma do Pregão Eletrônico064/2024. O Município apostila a Ata de Registro de
Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Habitação/Fundo Municipal de
Terras, Habitação e Saneamento - 451/2025  - 39001.16.482.1.2.3313.0.339000 - Fonte 1759 -
Recurso Vinculados a Fundos. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade
com os Memorandos nº 0024460551 - SEINFRA.URNE.NAD, 0024375801 -
SEHAB.UFO., 0024537626 - SEINFRA.URNE.NAD  e Carta de Anuência n° 0024442082.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 13:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024636534 e o
código CRC 53478D2D.

 

EXTRATO SEI Nº 0024593247/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 130/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada A4 Transportes
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e Terraplenagem Ltda, inscrita no CNPJ nº 46.853.611/0001-83, que versa sobre a a prestação
continuada de serviço com caminhão carroceria com cabine dupla/suplementar ou estendida para
atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidades Regionais de Obras, decorrente do
Edital de Pregão Eletrônico nº 335/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo
"IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo” referente ao período acumulado de
outubro/2023 à setembro/2024, em 4,42% (quatro inteiros e quarenta e dois centésimos por cento),
para aplicação a partir de 02 de outubro de 2024. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$
41.451,69 (quarenta e um mil quatrocentos e cinquenta e um reais e sessenta e nove centavos) para
R$ 43.285,36 (quarenta e três mil duzentos e oitenta e cinco reais e trinta e seis centavos). II.
Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Infraestrutura Urbana através do documento
nº 0023787919 e nº 0024580911 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula " 3.2 - Os preços
inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data
base do orçamento estimado, qual seja: (...) b) 02/10/2023 para os itens 17 a 24, conforme Anexo V
- Termo de Referência;" e "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 02 de outubro de 2024, razão pela qual
se faz necessária a realização do pagamento de R$ 2.304,26 (dois mil trezentos e quatro reais e
vinte e seis centavos), que corresponde à diferença da medição de outubro(proporcional ao período
de direito), novembro, dezembro/2024 e janeiro/2025. IV. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação nº 0023949299.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024593247 e o
código CRC 6884EE92.

 

EXTRATO SEI Nº 0024579099/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 19 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 810/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
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Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Arcoplano
Arquitetura Ltda, inscrita no CNPJ nº 21.364.681/0001-47, que versa sobre a contratação de
empresa prestadora de serviço de avaliação de imóveis urbanos e rurais de interesse do
Município, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 114/2024. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo "IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo” referente ao período
acumulado de novembro/2023 à outubro/2024, em 4,76% (quatro inteiros e setenta e seis
centésimos por cento), para aplicação a partir de 13 de novembro de 2024. I. Alterando assim, o
saldo contratual de R$ 11.066,50 (onze mil sessenta e seis reais e cinquenta centavos) para R$
11.593,40 (onze mil quinhentos e noventa e três reais e quarenta centavos). II. Justifica-se tal
reajuste, por solicitação da Secretaria de Administração e Planejamento através do documento nº
 0023993175 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula " 3.2 - Os preços inicialmente
contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do
orçamento estimado, qual seja, 13/11/2023." e "3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." III. Os efeitos do presente
termo retroagem à 13 de novembro de 2024, razão pela qual se faz necessária a realização do
pagamento de R$ 530,25 (quinhentos e trinta reais e vinte e cinco centavos), que corresponde à
diferença da 6ª (proporcional ao período de direito) e da 7ª medição. IV. Dados ponderados para a
concessão do reajuste constantes na Informação nº 0024537413.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024579099 e o
código CRC 4C9C9545.

 

EXTRATO SEI Nº 0024593254/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do  1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1242/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Esportes, representada pelo Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada  CS Brasil Frotas
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S A, inscrita no CNPJ nº 27.595.780/0001-16, que versa sobre a a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, na forma
do Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo "IPCA -
 Índice de Preço ao Consumidor Amplo” referente ao período acumulado de novembro/2023 à
outubro/2024, em 4,76% (quatro inteiros e setenta e seis centésimos por cento), para aplicação a
partir de 29 de novembro de 2024. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 8.396,00 (oito mil
trezentos e noventa e seis reais) para R$ 8.795,64 (oito mil setecentos e noventa e cinco reais e
sessenta e quatro centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício
nº 0023862534, com a anuência da Secretaria de Esportes através do documento nº 0023862574 e,
sendo ainda previsto no contrato na Cláusula "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente
poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual
seja, 29/11/2023." e "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade." III. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
 0024487347.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024593254 e o
código CRC C0DB23A7.

 

EXTRATO SEI Nº 0024613494/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1372/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Fazenda, representada pelo Sr. Fernando Bade, e a empresa contratada o
credenciado Cooperativa de Crédito Mútuo dos Advogados - SICOOB ADVOCACIA, inscrita
no CNPJ nº 05.861.932/0006-57, que versa sobre a o credenciamento de instituições financeiras
que sejam aptas para operar recebimentos de guias de recolhimento referentes a créditos tributários e
não tributários do Município, no padrão FEBRABAN, decorrente do Edital de Credenciamento nº
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150/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “INPC - Índice Nacional de
Preços ao Consumidor”, referente ao período acumulado de novembro/2023 à outubro/2024, em
4,60% (quatro inteiros e sessenta centésimos por cento). I. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da
Secretaria da Fazenda através do documento n° 0023373047 - SEFAZ.NAD, sendo ainda previsto
no contrato, alterado pelo 1º Termo Aditivo nº 0020852781, na Cláusula "5.4 - O valor do contrato
poderá ser reajustado no mês de novembro de cada ano pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor (INPC), na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93.” e "10.1 – O valor do
contrato poderá ser reajustado no mês de novembro de cada ano pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor (INPC), na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93, ou outro índice que vier a
substituí-lo, ou de acordo com a legislação em vigor.  10.1.1 – O reajuste será aplicado
uniformemente a todos os credenciados, independente da data de assinatura do contrato." II. Os
efeitos do presente termo aplicam-se a partir de novembro/2024.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024613494 e o
código CRC 814448C1.

 

EXTRATO SEI Nº 0024357854/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preços nº  0022346579, celebrado entre o Município de Joinville, representada
pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua Diretora
Executiva, Srª Silvia Cristina Bello, e a empresa contratada Suelen Daiane Kanis, inscrita no
CNPJ nº 23.608.114/0001-14, que versa a aquisição de materiais de limpeza e higiene, na forma
do Pregão Eletrônico nº 508/2023. O Município apostila o contrato  reajustando-a pelo índice
“IPCA”, referente ao período acumulado de 09/2023 à 08/2024, em 4,24% (quatro inteiros e vinte
quatro centésimos por cento), alterando o valor dos itens registrados. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da empresa através do Ofício nº 0024269221, com a anuência das Secretarias
requisitantes, encaminhada através da Solicitação de Reajuste SEI nº 0024279519, sendo ainda
previsto na Ata de Registro de Preços nº 0022346579,  Cláusula Segunda, subitem 2.4 - "Após o
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interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024357854 e o
código CRC E30A4F7A.

 

EXTRATO SEI Nº 0024615702/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 527/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, neste ato representado pelo Secretário de Saúde, Sr. Rodrigo Andrioli e a
empresa Magaiver Transportes e Fretes Ltda, inscrita no C.N.P.J nº  03.476.596/0001-99, que
versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de transporte com
motorista/condutor - na forma do  Pregão Eletrônico nº 065/2024. O Município apostila o contrato
reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2023 à
outubro/2024, em 4,76% (quatro inteiros e setenta e seis centésimos por cento), alterando o valor
dos itens contratados. Justifica-se tal reajuste, após interregno de um ano, com a anuência
da Secretaria de Saúde, através da Solicitação de Reajuste SEI nº 0023920129 - SES.UAD.ATL,
sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.2 - Os preços inicialmente contratados
somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento
estimado, qual seja, 29/11/2023 e 3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de
pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA -
 Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade."
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024615702 e o
código CRC 4EF4F019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: LICITEC COMERCIAL LTDA;

CNPJ: 10.614.837/0001-84;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIAL;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição UN QTD Valor
unitário

4 19077
CUBETA, VIDRO, QUADRADA, 25 MM, 10 ML, PARA

ESPECTROFOTÔMETRO. Marca: HACH
UN 10

R$
1.630,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/02/2025, às 14:00,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/02/2025, às 16:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024643578 e o
código CRC 6683FE75.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: DINALAB COMERCIO E SERVICOS LTDA;

CNPJ: 32.578.926/0001-55;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIAL;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição UN QTD Valor
unitário

1 16291
FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO PA ANIDRO. Marca: EXODO

FS04450RA
G 500 R$ 0,20

3 17768 TERMOMETRO DIGITAL. Marca: INCOTERM 7665.02.0.00 UN 15
R$

199,99

6 19651
BALÃO VOLUMÉTRICO, VIDRO, 100 ML. Marca: PRECISION

BVCA100
UN 20

R$
71,05

9 26349
MEMBRANA FILTRANTE, ESTER CELULOSE QUADRICULADA,

ESTÉRIL, POROSIDADE DE 0,45 MICROMETROS. Marca: QUIMICA
MODERNA QMM0ME2521STI0100

UN 150 R$ 5,95

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/02/2025, às 11:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/02/2025, às 16:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024628106 e o
código CRC 472C022C.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ALURETEC COMERCIO LTDA;
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CNPJ: 11.916.165/0001-24;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIAL;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição UN QTD Valor
unitário

2 17027
MATERIAL DE REFERÊNCIA CERTIFICADO, PH 6,8. Marca: CPA

CHEM IMPORTADO PH017.1L
ML 15.000 R$ 0,87

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 24/02/2025, às 17:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 18:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024624182 e o
código CRC 2C84021C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024595691/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
282/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA - inscrita no CNPJ nº
02.816.696/0001-54, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 420/2023, assinada em 21/02/2025, no valor de R$ 80.160,00 (oitenta mil cento e
sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024595691 e o
código CRC D71E84ED.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024518984/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 146/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada DRF da Silva
Comércio de Materiais de Construção e Serviços - inscrita no CNPJ nº 18.587.458/0001-54, que
versa sobre o registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de descartáveis e dispensers -
na forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em 17/02/2025, no valor de R$ 338,90
(trezentos e trinta e oito reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024518984 e o
código CRC 9A6A0D1B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024524084/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 147/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada HB Sul Comércio
de Alimentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 22.094.574/0001-09, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em 17/02/2025, no
valor de R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024524084 e o
código CRC EF0DB1A2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024522028/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 48/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forst, e a empresa contratada N3n Medical Ltda - inscrita no CNPJ nº 04.785.103/0001-65, que
versa sobre o registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de descartáveis e dispensers -
na forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em 18/02/2025, no valor de R$ 67,50
(sessenta e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024522028 e o
código CRC CA545AD6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024523054/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 49/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
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Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forst, e a empresa contratada N3N Medical Ltda - inscrita no CNPJ nº 04.785.103/0001-65, que
versa sobre o registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de descartáveis e dispensers -
na forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em 18/02/2025, no valor de R$ 94,98
(noventa e quatro reais e noventa e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024523054 e o
código CRC 26C68B72.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024558490/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°50/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
p e lo Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forst , e a empresa contratada New Max
Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 45.471.842/0001-60, que versa sobre o registro de
Preços, visando a futura e eventual aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão
Eletrônico nº 527/2023, assinada em 18/02/2025.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024558490 e o
código CRC B6D6F7FD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024557117/2025 -
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
56/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Darlu Industria Textil Ltda -
inscrita no CNPJ nº 40.223.106/0001-79, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e
higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 508/2023, assinada em 18/02/2025, no valor de
R$ 559,30 (quinhentos e cinquenta e nove reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024557117 e o
código CRC B88C5DC4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024555983/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
55/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Darlu Industria Textil Ltda  -
inscrita no CNPJ nº 40.223.106/0001-79, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e
higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 508/2023, assinada em 18/02/2025, no valor de
R$ 840,60 (oitocentos e quarenta reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024555983 e o
código CRC 70B050B8.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024557485/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°153/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forst , e a empresa contratada
Comercial TXV Comércio e Serviços Eireli - inscrita no CNPJ nº 22.906.038/0001-60, que versa
sobre a futura e eventual aquisição de utensílios de copa e cozinha - na forma do Pregão Eletrônico
nº 107/2023, assinada em 19/02/2025, no valor de R$ 72,15 (setenta e dois reais e quinze
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024557485 e o
código CRC EA8A5EC9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024551419/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°151/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forst, e a empresa
contratada Comercial TXV Comércio e Serviços Eireli - inscrita no CNPJ nº 22.906.038/0001-
60, que versa sobre a futura e eventual aquisição de utensílios de copa e cozinha - na forma do
Pregão Eletrônico nº 107/2023, assinada em 19/02/2025, no valor de R$ 68,95 (sessenta e oito reais
e noventa e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024551419 e o
código CRC 911846FA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024554773/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 152/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forst, e a empresa contratada Santana
Werneck Comercial Eireli - inscrita no CNPJ nº 11.186.469/0001-83, que versa sobre a futura e
eventual aquisição de utensílios de copa e cozinha - na forma do Pregão Eletrônico nº 107/2023,
assinada em 19/02/2025, no valor de R$ 42,00 (quarenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024554773 e o
código CRC 3A9FCCE3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024553844/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
53/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forst, e a empresa contratada Comercial Txv Comércio e Serviços Eireli - inscrita no CNPJ nº
22.906.038/0001-60, que versa sobre a futura e eventual aquisição de utensílios de copa e cozinha -
na forma do Pregão Eletrônico nº 107/2023, assinada em 19/02/2025, no valor de R$ 277,12
(duzentos e setenta e sete reais e doze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024553844 e o
código CRC 776B8183.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024555072/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
54/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de  Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada New Max Distribuidora Ltda
- inscrita no CNPJ nº 45.471.842/0001-60, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e
higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 508/2023 , assinada em 18/02/2025, no valor de  R$
1.148,00 (um mil cento e quarenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024555072 e o
código CRC 23025CA4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024476771/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
36/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de  Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada New Max Distribuidora Ltda
- inscrita no CNPJ nº 45.471.842/0001-60, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e
higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 508/2023 , assinada em 18/02/2025, no valor de  R$
1.346,03 (um mil trezentos e quarenta e seis reais e três centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024476771 e o
código CRC C330C245.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024545216/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
52/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a empresa contratada D R F DA SILVA
COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E SERVICOS - inscrita no CNPJ nº
18.587.458/0001-54, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers  - na forma do Pregão
Eletrônico nº 527/2023, assinada em 19/02/2025, no valor de  R$ 1.016,70 (um mil dezesseis reais e
setenta centavos). 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024545216 e o
código CRC A6BC9559.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024545045/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
51/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
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pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a empresa contratada D R F DA SILVA
COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E SERVICOS - inscrita no CNPJ nº
18.587.458/0001-54, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers  - na forma do Pregão
Eletrônico nº 527/2023, assinada em 19/02/2025, no valor de  R$ 338,90 (trezentos e trinta e oito
reais e noventa centavos). 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024545045 e o
código CRC C8FBD594.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024541060/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 150/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Reiflex
Industria e Comercio de Moveis Ltda - inscrita no CNPJ nº 93.920.361/0001-37, que versa sobre
a futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de cadeiras para escritório e longarinas
- na forma do Pregão Eletrônico nº 0044/2024, assinada em 20/02/2025, no valor de R$ 33.810,00
(trinta e três mil oitocentos e dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024541060 e o
código CRC 0384C0A3.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024596736/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
284/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre
o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob
demanda, de medicamentos para uso do(a) Hospital Municipal São José de Joinville na condição de
ÓRGÃO PARTICIPANTE - na forma do Pregão Eletrônico nº º 001/2024 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 21/02/2025, no valor de R$ 3.559,63 (três mil quinhentos e
cinquenta e nove reais e sessenta e três centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024596736 e o
código CRC A618AD31.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024595306/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
279/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de
Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville-
na forma do Pregão Eletrônico nº 516/2023, assinada em 21/02/2025 , no valor de R$2.475,00
(dois mil quatrocentos e setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024595306 e o
código CRC A66E2CC6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024595685/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
280/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0022-86, que versa sobre a Aquisição de
Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção
dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 286/2023, assinada em 21/02/2025, no valor de R$21.135,50 (vinte e um
mil cento e trinta e cinco reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024595685 e o
código CRC DEBCDE7A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024605923/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
316/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada Tech-Sul Medical
Indústria e Comercio Ltda - inscrita no CNPJ nº 21.831.246/0001-85, que versa sobre a
aquisição de Eletrodos para Desfibrilador Externo Automático e Materiais para atendimento pré-
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hospitalar - na forma do Pregão Eletrônico nº 188/2024, assinada em 21/02/2025, no valor de
R$ 1.100,00 (um mil e cem reais)

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024605923 e o
código CRC 97C1D59E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024595689/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 281/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA- inscrita no CNPJ nº
05.439.635/0004-56, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 247/2023, assinada em  21/02/2025, no valor de
R$ 41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024595689 e o
código CRC 421D9E31.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024603224/2025 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
287/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada AVIZ COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA
- inscrita no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a aquisição de protetores de parede
(bate-maca / cantoneiras / rodapé) para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 348/2023, assinada em 21/02/2025, no valor de R$ 107.976,00 (cento e sete mil
novecentos e setenta e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024603224 e o
código CRC A6DA9D83.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024602252/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
286/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada NUTRICLIN SAUDE COM DE PROD NUTRICIONAIS LTDA
- inscrita no CNPJ nº 12.694.747/0001-76, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e
módulos nutricionais de uso continuado para pacientes internados e pacientes do ambulatório de
Oncologia do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
401/2024, assinada em 21/02/2025, no valor de R$ 67.379,25 (sessenta e sete mil trezentos e
setenta e nove reais e vinte e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024602252 e o
código CRC 4AFE360D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024602536/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
314/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada INGA CAMINHOES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 23.008.729/0001-00, que versa sobre o REGISTRO DE PREÇOS
para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de VEÍCULOS TIPO VAN
MINIBUS E TRANSFORMAÇÃO PARA ACESSIBILIDADE - LEI 14.133/2021 - na forma
do Pregão Eletrônico nº 0089/2023 - CINCATARINA, assinada em 21/02/2025, no valor de
R$ 361.000,00 (trezentos e sessenta e um mil reais)

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024602536 e o
código CRC E6665899.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024595693/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
283/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA - inscrita no CNPJ nº83.157.032/0001-22, que versa sobre aquisição de Materiais de
Enfermagem (Sondas e Coletores) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de
Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 014/2024, assinada em 21/02/2025, no valor de R$ 61,20
(sessenta e um reais e vinte centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024595693 e o
código CRC CF2BAEEF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024601898/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
285/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada LE COMERCIO ATACADISTA EIRELI - inscrita no CNPJ nº
06.915.456/0001-68, que versa sobre a Aquisição de Frutas para pacientes internados no Hospital
Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº 281/2024, assinada em 21/02/2025, no
valor de R$ 11.430,00 (onze mil quatrocentos e trinta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024601898 e o
código CRC 1C2B749F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024636503/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 312/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA - inscrita no CNPJ nº
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08.774.906/0003-37, que versa sobre a Aquisição de EPIs - Luvas de Uso Médico Hospitalar -
na forma do Pregão Eletrônico nº 235/2024, assinada em 25/02/2025, no valor de R$42.900,00
(quarenta e dois mil e novecentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024636503 e o
código CRC A4C1ECDA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024636519/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 313/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA - inscrita no CNPJ nº
08.774.906/0003-37, que versa sobre a Aquisição de EPIs - Luvas de Uso Médico Hospitalar -
na forma do Pregão Eletrônico nº 235/2024, assinada em 25/02/2025, no valor de R$20.475,00
(vinte mil quatrocentos e setenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024636519 e o
código CRC D07197BE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024603094/2025 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
315/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada Cirurgica Santa Cruz
Com. de Prod. Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-34, que versa sobre a
aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de requerimentos
administrativos do Município de Joinville - SC- na forma do Pregão Eletrônico nº
218/2024, assinada em 21/02/2025, no valor de R$ 205,20 (duzentos e cinco reais e vinte centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024603094 e o
código CRC 4957A941.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024606748/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
292/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre o REGISTRO DE PREÇOS para futura
e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos para uso do(a)
Hospital Municipal São José de Joinville na condição de ÓRGÃO PARTICIPANTE - na forma
do Pregão Eletrônico nº001/2024 - CISNORDESTE/SC, assinada em 21/02/2025, no valor de
R$ 507,00 (quinhentos e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024606748 e o
código CRC 79223154.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024603545/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
289/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  VIDA FORTE NUTRIENTES IND E COM DE PROD
NATURAIS LTDA - inscrita no CNPJ nº 07.455.576/0001-92, que versa sobre a Aquisição de
dietas enterais e módulos nutricionais de uso continuado para pacientes internados e pacientes do
ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº
401/2024, assinada em 21/02/2025, no valor de R$ 3.561,70 (três mil quinhentos e sessenta e um
reais e setenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024603545 e o
código CRC ECF2FDBB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024606519/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
291/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
05.439.635/0004-56, que versa sobre REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos para uso do(a) Hospital
Municipal São José de Joinville na condição de ÓRGÃO PARTICIPANTE- na forma do Pregão
Eletrônico nº 001/2024 - CISNORDESTE/SC, assinada em 21/02/2025, no valor de R$ 10.860,00
(dez mil oitocentos e sessenta reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024606519 e o
código CRC B6CD72AF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024636303/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
311/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (Insumos para punção, infusão e monitoração) - na forma do Pregão Eletrônico nº
453/2024, assinada em 25/02/2025, no valor de R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024636303 e o
código CRC F663F53D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024603401/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
288/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
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Junior, e a empresa contratada  HASHTAG CONFECCOES LTDA  - inscrita no CNPJ nº
30.682.734/0001-69, que versa sobre a Aquisição de lâminas, trilhos, cortinas, persianas e
películas. - na forma do Pregão Eletrônico nº 117/2024, assinada em 21/02/2025, no valor de
R$ 10.006,50 (dez mil seis reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024603401 e o
código CRC 311D8E80.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024607765/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
295/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 02.520.829/0003-02, que versa sobre REGISTRO DE PREÇOS
para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos
para uso do(a) Hospital Municipal São José de Joinville na condição de ÓRGÃO
PARTICIPANTE  - na forma do Pregão Eletrônico nº  001/2024 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 21/02/2025, no valor de R$10.900,00 (dez mil e novecentos
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024607765 e o
código CRC 91132A03.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024636125/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
310/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada M2LIFE COM IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 30.820.069/0001-22, que versa sobre a aquisição de materiais de enfermagem
(insumos para punção, infusão e monitoração) para atendimento da demanda do Hospital
Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde- na forma do Pregão Eletrônico nº
145/2023, assinada em 25/02/2025, no valor de R$ 3.280,00 (três mil duzentos e oitenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024636125 e o
código CRC FD11C87D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024634794/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
309/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COSIMO CATALDO CONSTRUTORA E ASSOCIADOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 29.215.158/0001-60, que versa sobre a Aquisição de protetores de
parede (cantoneiras) para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
276/2024, assinada em 25/02/2025, no valor de R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024634794 e o
código CRC E166DE56.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024607472/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
294/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROMEDON DO BRASIL PRODUTOS MEDICO-HOSPI -
inscrita no CNPJ nº 00.028.682/0001-40, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e
Materiais Especiais, em regime de consignação, para uso das especialidades de Cirurgia Geral
e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico
nº 133/2023, assinada em 21/02/2025, no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024607472 e o
código CRC D4D30445.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024607242/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
293/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre
o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob
demanda, de medicamentos para uso do(a) Hospital Municipal São José de Joinville na condição de
ÓRGÃO PARTICIPANTE - na forma do Pregão Eletrônico nº º 001/2024 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 21/02/2025, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais)

170 de 265

Nº 2663, terÃ§a-feira, 25 de fevereiro de 2025



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024607242 e o
código CRC 1C7C1F39.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024634510/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
308/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PRÓ CIRÚRGICA CHAPECÓ PRODUTOS PARA SAÚDE
LTDA- inscrita no CNPJ nº 17.184.520/0001-02, que versa sobre REGISTRO DE PREÇOS para
futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MATERIAIS AMBULATORIAIS
E CORRELATOS - LEI 14.133/2021 - na forma do Pregão Eletrônico nº 0017/2024 -
CINCATARINA, assinada em 25/02/2025, no valor de R$ 3.367,20 (três mil trezentos e sessenta e
sete reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024634510 e o
código CRC 05E1732B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024634346/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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307/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FRESENIUS KABI BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
49.324.221/0016-90, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume,
nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise, para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº 551/2023, assinada
em 25/02/2025, no valor de R$31.790,40 (trinta e um mil setecentos e noventa reais e quarenta
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024634346 e o
código CRC 022C8ABF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024634165/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
306/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CENTRAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 14.817.957/0001-30, que versa sobre a aquisição de Malhas
Compressivas para tratamento de sequelas em pacientes queimados atendidos no Hospital São José
de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº 344/2023, assinada em 25/02/2025 no valor de
R$ 1.014,60 (um mil quatorze reais e sessenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024634165 e o
código CRC 8D0418AD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024633980/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
305/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PCR DO BRASIL PLASTICOS LTDA  - inscrita no CNPJ n
º13.628.328/0001-07, que versa sobre o Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição
de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em
25/02/2025, no valor de R$ 3.898,00 (três mil oitocentos e noventa e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024633980 e o
código CRC C38DEAD2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024633890/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
304/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDEVICES PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 24.774.241/0001-56, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (Insumos para punção, infusão e monitoração) - na forma do Pregão Eletrônico nº
453/2024, assinada em 25/02/2025, no valor de R$ 16.495,00 (dezesseis mil quatrocentos e
noventa e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024633890 e o
código CRC 9931D8C6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024633760/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
303/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDICALPLUS COM DE PROD MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 10.797.639/0001-01, que versa sobre
a Aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais, em regime de consignação, para
atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema nervoso central do Hospital
Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 117/2023, assinada em 25/02/2025, no
valor de R$10.000,00 (dez mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024633760 e o
código CRC D1902D36.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024644932/2025 -
SEGOV.UAD

Número: 135/2025

Empenho: 160/2025

Ata de Registro de Preços: 07/2025

Detentora: PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA.
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Objeto: Contratação de empresa PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK  PARA OS
PROGRAMAS E EVENTOS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para o evento do Programa Câmara Mirim –
reunião dos Conselheiros Mirins; Data: 26/02/2025; 15 pessoas).

Data: 24/02/2025

Valor da autorização: R$ 144,18 (cento e quarenta e quatro reais e dezoito centavos).

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 25/02/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024644932 e o
código CRC 6311EE8B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024644964/2025 -
SEGOV.UAD

Número: 136/2025

Empenho: 161/2025

Ata de Registro de Preços: 07/2025

Detentora: PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA.

Objeto: Contratação de empresa PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK  PARA OS
PROGRAMAS E EVENTOS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para o evento do Programa Câmara Mirim –
posse; Data: 27/02/2025; 25 pessoas).

Data: 25/02/2025

Valor da autorização: R$ 287,44 (duzentos e oitenta e sete reais e quarenta e quatro centavos).

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 25/02/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024644964 e o
código CRC FFF61005.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024399390/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 05 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 143/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Douglas Korbes Steffen e a empresa Futsports Arbitragens e Organizações Esportivas
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 00.496.633/0001-32, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
 Laudir Zermiani, neste ato representada pelo Sr.  Laudir Zermiani, que versa sobre a contratação
de prestação de serviço de arbitragem para as competições esportivas promovidas pela Secretaria de
Esportes - na forma do Pregão Eletrônico nº 090/2024, assinado em 19/02/2025, com vigência até
12 (doze) meses, no valor de R$ 34.656,30 (trinta e quatro mil seiscentos e cinquenta e seis reais e
trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024399390 e o
código CRC 3659B4C7.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024573290/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 148/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa Panificadora e Mercearia Helena Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 85.168.045/0001-
22, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Alexandre Luiz Alves, Sra. Mara Lucia Coelho
Alves, neste ato representada pelo   Sr. Alexandre Luiz Alvez, que versa sobre a aquisição de
gêneros de panificação em geral para atender as necessidades das unidades e serviços da Secretaria
de Assistência Social de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 328/2024, assinado em
18/02/2025, com a vigência até 12 (doze) meses, no valor de R$ 209.386,33 (duzentos e nove mil
trezentos e oitenta e seis reais e trinta e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024573290 e o
código CRC 94CCD4CB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024575614/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 103/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
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Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Polaris Serviços e
Construções Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.12.547.887/0001-11, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Roberto Carlos Imme, neste ato representada pelo Sr. Roberto Carlos Imme, que versa
sobre a  contratação de serviço de manutenção do calçamento de vias pavimentadas com lajotas,
paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio, executado por equipes simultâneas, na
área de abrangência da Unidade Regional - na forma do  Pregão Eletrônico nº 064/2024 , assinado
em 18/02/2025, com a vigência até 12 (doze) meses, no valor de R$ 300.000,06 (trezentos mil reais
e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024575614 e o
código CRC 8415A066.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024587177/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
160/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa Pereira
Pinturas e Serviços Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 32.745.115/0001-00, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Elias de Souza Pereira, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a
contratação de empresa especializada de Lavação de Fachada Externa para as unidades da
Administração Direta e Indireta do município de Joinville/SC, com exceção da Secretaria de
Educação - SED, Companhia Águas de Joinville – CAJ e Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE - na forma do Pregão Eletrônico nº
293/2024, assinado em 20/02/2025, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 28.928,30
(vinte e oito mil novecentos e vinte e oito reais e trinta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024587177 e o
código CRC 73F2032B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024529825/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 14 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 118/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa VMT Prestadora de
Servicos Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 06.910.596/0001-43,cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Eli Veloso de Carvalho, neste ato representada pelo Sr. Eli Veloso de Carvalho, que versa sobre
a contratação de serviço de manutenção do calçamento de vias pavimentadas com lajotas,
paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio, executado por equipes simultâneas, na
área de abrangência da Unidade Regional - na forma do Pregão Eletrônico nº 064/2024, assinado
em 14/02/2025, com a vigência até 12 (doze) meses, no valor de R$ 359.718,46 (trezentos e
cinquenta e nove mil setecentos e dezoito reais e quarenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024529825 e o
código CRC 89667FDC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024528037/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 14 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
094/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa Consórcio Joinville Tempo Real
- inscrito no C.N.P.J. nº 58.895.328/0001-01, constituído pelas empresas Serttel Soluções em
Mobilidade e Segurança Urbana, inscrita no C.N.P.J. nº 24.144.040/0001-75 e Dataprom
Equipamentos e Serviços de Informática Industrial Ltda,  inscrita no C.N.P.J. nº 80.590.045/0001-
00, neste ato representada pelos neste ato representada pelo Sr. Teógenes Carneiro Coimbra e o
Sr. Angelo José Barros Leite, que versa sobre a contratação de empresa especializada para o
fornecimento de câmeras de vídeo detecção e instalação de controladores semafóricos de modo
adaptativo em tempo real com vídeo detecção, conectados a central semafórica do DETRANS - na
forma do Pregão Eletrônico nº 438/2024, assinado em 13/02/2025, com a vigência 12 (doze)
meses, no valor de R$ 1.370.754,30 (um milhão, trezentos e setenta mil setecentos e cinquenta e
quatro reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024528037 e o
código CRC 8FD6F124.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024572961/2025 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 19 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 189/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa Lanchonete do
Zezinho Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 05.143.001/0001-09, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Jose Luis Vitti, Sra. Leila Vitti neste ato representada pela Sra. Leila Vitti, que versa sobre a
contratação de empresa para fornecimento de coffee breaks para eventos oficiais como: Seminários,
conferências, capacitações e oficinas promovidas pelos Conselhos Municipais vinculados a
Secretaria de Assistência Social e Área de Gestão do Trabalho da Secretaria de Assistência Social -
  na forma do Pregão Eletrônico nº 340/2023, assinado em 19/02/2025, com a vigência até
12 (doze) meses, no valor de R$ 35.023,50 (trinta e cinco mil vinte e três reais e cinquenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024572961 e o
código CRC 11C5A164.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024572412/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
163/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa Lanchonete do
Zezinho Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 05.143.001/0001-09, cujo quadro societário é formado
pelos Sres.  José Luis Vitti e Leila Vitti, neste ato representada pela Sra. Leila Vitti , que versa
sobre a contratação de empresa para fornecimento de coffee breaks para eventos oficiais como:
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Seminários, conferências, capacitações e oficinas promovidas pelos Conselhos Municipais
vinculados a Secretaria de Assistência Social e Área de Gestão do Trabalho da Secretaria de
Assistência Social - na forma do Pregão Eletrônico nº 335/2023, assinado em 18/02/2025, com a
vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ R$ 42.735,00 (quarenta e dois mil setecentos e trinta e
cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024572412 e o
código CRC 010F3867.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024555442/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 182/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento e Procuradoria Geral do Município, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, Sra.
Christiane Schramm Guisso e a empresa CEAP - Treinamento Profissional e Gerencial Ltda,
inscrita no CNPJ nº 13.891.611/0001-19, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Luis Paulo
Severo de Oliveira, Sr. Clayton Vieira de Souza, neste ato representada pelo Sr. Luis Paulo Severo
de Oliveira, que versa sobre a contratação de 06 (seis) inscrições para o evento "Pregoeiros Summit
2025 - na forma da Inexigibilidade de Licitação nº 179/2025, assinado em 18/02/2025, com a
vigência até 2 (dois) meses, no valor de R$ 19.740,00 (dezenove mil setecentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024555442 e o
código CRC 7C639F05.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024550560/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
137/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Esportes, representada
pelo Secretário de Esportes, Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa Prime Comércio de Artigos
Esportivos Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 49.755.681/0001-97, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Nairani de Quadros Gomes, neste ato representada pela mesma, que versa sobre a
aquisição de troféus e medalhas personalizados para a premiação nas competições esportivas e
eventos esportivos promovidos e/ou apoiados pela Secretaria de Esportes - na forma do Pregão
Eletrônico nº 030/2024, assinado em 17/02/2025, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$
39.862,72 (trinta e nove mil oitocentos e sessenta e dois reais e setenta e dois centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024550560 e o
código CRC 48CD31F9.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024550897/2025 - SAP.CTR.AAC

 

183 de 265

Nº 2663, terÃ§a-feira, 25 de fevereiro de 2025



 

Joinville, 18 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
159/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Climatizar - Climatização Joinville Ltda, inscrita
no C.N.P.J. nº. 05.842.540/0001-36, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Alexsandro
Custodio, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa
especializada no serviço de instalação e desinstalação de equipamentos climatizadores e
refrigeradores, incluindo o fornecimento de peças e materiais - na forma do Pregão Eletrônico nº
244/2023, assinado em 17/02/2025, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 305.166,35
(trezentos e cinco mil cento e sessenta e seis reais e trinta e cinco centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024550897 e o
código CRC A40D52DF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024598096/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 21 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 187/2025, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa CEI Comercio Exportação e Imp. de Mat. Médicos Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 40.175.705/0001-64, cujo quadro societário é formado pela empresa CEI
Empreendimentos e Participações S.A, e pelo Sr. Paulo Cezar Pacheco, neste ato representada pelo
Sr. Fabio Machado Ferreira, que versa sobre a Aquisição de mantas térmicas utilizadas no
atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville - na forma do  Pregão Eletrônico

184 de 265

Nº 2663, terÃ§a-feira, 25 de fevereiro de 2025



nº 261/2024, assinado em 24/02/2025, com a vigência até 24 de fevereiro de 2026, no valor de R$
34.162,10 (trinta e quatro mil cento e sessenta e dois reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024598096 e o
código CRC 5D521778.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024460179/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 10 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 142/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura, representada
pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Aviz Comércio de Material de Construção Ltda,
inscrita no C.N.P.J. nº. 85.359.073/0001-27, cujo quadro societário é formado pela Sra. Debora
Clemente de Aviz, neste ato representada pela Sr. Debora Clemente de Aviz, que versa sobre a
contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais de insumos para zeladoria
urbana - na forma do Pregão Eletrônico nº 091/2024, assinado em 14/02/2025, com a vigência até
12 (doze) meses, no valor de R$ 409.288,40 (quatrocentos e nove mil duzentos e oitenta e oito reais
e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/02/2025, às 22:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/02/2025, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024460179 e o
código CRC 1CBDAC4E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024431102/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 07 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
155/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de de Gestão de
Pessoas, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e a empresa Copa Gastronomia Corporativa Ltda
- inscrita no CNPJ nº 39.979.649/0001-31, cujo quadro societário é formado pela Sra. Julia
Dalmolin, neste ato representada pela Sra. Julia Dalmolin, que versa sobre  a contratação de
empresa especializada no serviço de catering incluindo o fornecimento de mesas,
toalhas, descartáveis, montagem e desmontagem das mesas e reposição dos alimentos para a
Exposervir e Homenagem por Tempo de Serviço em 2025 - na forma do Pregão Eletrônico nº
529/2024 , assinado em 17/02/2025, com a vigência até 31/07/2025, no valor de R$ 44.799,00
(quarenta e quatro mil setecentos e noventa e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024431102 e o
código CRC 66D0C86B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024587227/2025 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 20 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
134/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social - FMAS, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo e a empresa Distribuir SC Alimentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 48.931.054/0001-
05, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Diorgines Frasson Della Gustina, Sra. Taise Frasson
Della Gustina, neste ato representada pelo Sr. Diorgines Frasson Della Gustina, que versa sobre a
aquisição de gêneros alimentícios perecíveis para atender as necessidades das unidades e serviços da
Secretaria de Assistência Social de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 327/2024 ,
assinado em 19/02/2025, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 31.861,80 (trinta e
um mil oitocentos e sessenta e um reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024587227 e o
código CRC E0A7F1AF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024585463/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 107/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana/Unidade Regional de Obras Oeste/Sudoeste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia
de Sá e a empresa LB Transportes e Terraplanagem Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
12.400.257/0001-10, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Henrique Manoel Borges Filho,
neste ato representada pelo Sr. Henrique Manoel Borges Filho, que versa sobre a prestação de
serviço com caminhão basculante com capacidades de 10 m³ e 5 m³, para atender as Unidades da
SEINFRA - na forma do Pregão Eletrônico nº 623/2023, assinado em 20/02/2025, com a vigência
até 12 (doze) meses a partir de 26/04/2025,  no valor de R$  290.455,20 (duzentos e noventa mil
quatrocentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024585463 e o
código CRC EF7651B1.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024584288/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n
° 177/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente/Fundo
Municipal de Meio Ambiente, representada pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa ECSAM
Serviços Ambientais Ltda , inscrita no C.N.P.J. nº. 03.505.277/0001-64, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Wagner Augusto Fernandes de Paula, neste ato representada pelo Sr. Wagner
Augusto Fernandes de Paula, que versa sobre a contratação de empresa especializada para serviços
de podas e remoções de árvores para a Secretaria do Meio Ambiente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 555/2023, assinado em 20/02/2025, com a vigência até 12 (doze) meses, no valor de
R$ 815.051,54 (oitocentos e quinze mil e cinquenta e um reais e cinquenta e quatro centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024584288 e o
código CRC C75EA870.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024552753/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n.°
184/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa  e a empresa Tectubos Artefatos de
Concreto Ltda - inscrita no CNPJ nº 22.679.901/0001-94, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Marlon Diniz Pereira, neste ato representada pelo Sr. Marlon Diniz Pereira , que versa sobre
a aquisição de tubos de concreto, destinados para as obras de drenagem no Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 599/2023, assinado em 19/02/2025, com a vigência 12 (doze)
meses, no valor de R$ 1.618.072,00 (um milhão, seiscentos e dezoito mil setenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024552753 e o
código CRC E228BC32.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024577950/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de fevereiro de 2025.
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
167/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a
empresa Lanchonete do Zezinho Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 05.143.001/0001-09, cujo quadro
societário é formado pelos Sres. José Luis Vitti e Leila Vitti, neste ato representada pela Sra. Leila
Vitti,  que versa sobre a contratação de empresa para fornecimento de coffee breaks para
eventos oficiais como: Seminários, conferências, capacitações e oficinas promovidas pelos
Conselhos Municipais vinculados a Secretaria de Assistência Social e Área de Gestão do Trabalho
da Secretaria de Assistência Social- na forma do Pregão Eletrônico nº 335/2023, assinado em
19/02/2025, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 139.987,25 (cento e trinta e nove mil
novecentos e oitenta e sete reais e vinte e cinco centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024577950 e o
código CRC 36CB5023.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024545970/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
149/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Gassenferth e a empresa Pison Equipamentos de
Informática Ltda - inscrita no CNPJ nº 27.968.090/0001-65, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Nara Luiza Alves, neste ato representada pela Sra. Nara Luiza Alves, que versa sobre a
aquisição da assinatura anual do software Canva PRO - na forma do Pregão Eletrônico nº
457/2024 , assinado em 14/02/2025, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 899,86
(oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e seis centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024545970 e o
código CRC 84069512.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024573464/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 139/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Douglas Korbes Steffen e a empresa Eloart Metais Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
053.924.879-7, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Cleber Borges Bispo, neste ato
representada pelo Sr. Cleber Borges Bispo, que versa sobre a aquisição de troféus e medalhas
personalizados para a premiação nas competições esportivas e eventos esportivos promovidos
e/ou apoiados pela Secretaria de Esportes, assinado em 17/02/2025, com a vigência até 12 (doze)
meses, no valor de R$ 22.271,54 (vinte dois mil duzentos e setenta e um reais e cinquenta e quatro
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024573464 e o
código CRC 19F0A037.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024585934/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
133/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Douglas Korbes Steffen e a empresa Transporte e Turismo Santo Antônio Ltda, inscrita
na CNPJ nº 84.697.051/0001-04, cujo quadro societário é formado pelos Sres.  Reinoldo Bertholdo
Harger, Beno Harger Filho, Rosevita Harger Hoffmann,  Gislei Rosa Harger, Vilmar Harger,
Waldir Harger, Hugo Francisco Hoffmann, Paulo Roberto Harger, Francelina Rosa Moreira
Harger, Felipe Harger e Carlos Roberto Harger, neste ato representada pelos Sres. Hugo Francisco
Hoffmann e Vilmar Harger, que versa sobre a contratação de empresas especializadas que forneçam
os vales-transporte para atletas e paratletas integrantes de equipes desportivas ou paradesportivas da
Secretaria de Esportes - na forma da Inexigibilidade de Licitação nº 095/2025, assinado em
03/02/2025, com a vigência 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 170.625,00 (cento e setenta mil,
seiscentos e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024585934 e o
código CRC 80878FB8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024415396/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 06 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 147/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Davos Embalagens Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
31.726.339/0001-01, cujo quadro societário é formado pela Sra. Cilene Aparecida de Liz Leal,
neste ato representada pela Sra. Cilene Aparecida de Liz Leal, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinado em 14/02/2025,
com a vigência até 12 (doze) meses, no valor de R$ 1.293.150,00 (um milhão, duzentos e noventa
e três mil cento e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/02/2025, às 22:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/02/2025, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024415396 e o
código CRC 842E158D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024529612/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 14 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
153/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Infraestrutura Urbana/Unidade Regional
de Obras Sudeste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá  e a empresa CCT Construtora
de Obras Ltda - inscrita no CNPJ nº 02.063.876/0001-02, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Roselio Pereira Junior, neste ato representada pelo Sr. Roselio Pereira Junior, que versa sobre
a prestação de serviço com caminhão basculante com capacidades de 10 m³ e 5 m³, para atender as
Unidades da SEINFRA - na forma do Pregão Eletrônico nº 623/2023, assinado em 14/02/2025,
com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 292.658,40 (duzentos e noventa e dois mil
seiscentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024529612 e o
código CRC F7B73934.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024536422/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 165/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Assistência Social/Fundo
Municipal de Direitos da Criança e Adolescente, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo e a empresa Lanchonete do Zezinho Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 05.143.001/0001-
09, cujo quadro societário é formado pela Sra. Leila Vitti, Sr. Jose Luis Vitti, neste ato representada
pela Sra. Leila Vitti, que versa sobre a contratação de empresa para fornecimento de coffee breaks
para eventos oficiais como: Seminários, conferências, capacitações e oficinas promovidas pelos
Conselhos Municipais vinculados a Secretaria de Assistência Social e Área de Gestão do Trabalho
da Secretaria de Assistência Social - na forma do Pregão Eletrônico nº 340/2023, assinado em
18/02/2025, com a vigência até 12 (doze) meses, no valor de R$ 35.023,50 (trinta e cinco mil vinte
e três reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024536422 e o
código CRC 7B1CC4B1.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0024639907/2025 -
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CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2025

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2025, destinada à AQUISIÇÃO DE
BLOCOS DE PAPEL PARA USO DOS FISCAIS DA CIA AGUAS DE JOINVILLE, bem
como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor,
qual seja:

 

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do art. 29, da
Lei Federal nº 13.303/16 e no item 22.1 do Regulamento de Licitação e Contratos – RLC - 5ª
REVISÃO, de 28 de abril de 2023, conforme transcrito a seguir:

22. DISPENSA DE LICITAÇÃO

É dispensável a realização de licitação pela CAJ:

22.1 EM RAZÃO DO VALOR

II – Para outros serviços e compras de valor até R$ 67.310,75 (sessenta e sete mil, trezentos e dez
reais e setenta e cinco centavos) por ano-calendário, e para alienações desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizado de
uma só vez. 

 

CONTRATADA: GRAFICA GUARAMIRIM LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o Nº
78.218.187/0001-91.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 565.

DATA: 25/02/2025.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 (quinze) dias.

VALOR: R$ 3.890,00 (três mil oitocentos e noventa reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 25/02/2025, às 11:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/02/2025, às 11:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/02/2025, às 12:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 25/02/2025, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024639907 e o
código CRC A20A3072.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0024644993/2025 - SEGOV.UAD

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Inexigibilidade de Licitação nº 13/2025;

Objeto: CONTRIBUIÇÃO ANUAL À UVESC – UNIÃO DOS VEREADORES DE SANTA
CATARINA, COM SEDE NA CAPITAL DO ESTADO, CONFORME RESOLUÇÃO Nº 2,
DE 19 DE MARÇO DE 2008 E RESPECTIVO ATO DA PRESIDÊNCIA PARA O ANO DE
2025;

Contratada: União dos Vereadores de Santa Catarina – UVESC;

Presidente: Marcilei Vignatti;

Valor: R$ 8.550,00 (oito mil, quinhentos e cinquenta reais);

Data: 25/02/2025.

Base Legal: artigo 74, caput, da Lei nº 14.133/2021.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 25/02/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024644993 e o
código CRC 02E770C3.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024584626/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 20 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
1244/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa GK Construções Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 47.918.205/0001-14, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Gilson Santos de
Souza, que versa sobre a contratação de empresa para construção da Vila da Saúde da Unidade
Básica de Saúde da Família Itaum - na forma da  concorrência nº 358/2023. Através do presente
termo, de comum acordo entre as partes, o Município adita o contrato suprimindo o valor de R$
13.180,87 (treze mil cento e oitenta reais e oitenta e sete centavos) equivalente a 0,98% do valor
atualizado do contrato. Justifica-se conforme a Solicitação SEI nº 0024275847 - SES.UOM.AOB;
Anuência SEI nº 0024275911; Anexo SEI Nº 0024275837, Parecer Técnico SEI nº 0024339985 -
SAP.ARC.AEN, com amparo no Parecer Jurídico SEI nº 0024445185 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024584626 e o
código CRC 67C5B355.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024492355/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 12 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
447/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Douglas Korbes Steffen e, a empresa Adriana Demétrio Costa & Cia Ltda, inscrita no
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C.N.P.J. nº. 26.650.599/0001-00, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Dhaltro Antonio
Inacio, neste ato representado pelo Sr. Dhaltro Antonio Inacio, que versa sobre a Contratação de
Serviço de transporte de passageiros, sendo estes alunos-atletas da rede de ensino, atletas, paratletas,
comissão técnica, dirigentes e equipe de apoio, para trajeto municipal, intermunicipal e interestadual
em eventos desportivos e/ou paradesportivos com apoio ou participação do município de Joinville,
através da Secretaria Municipal de Esportes, na forma de Pregão Eletrônico nº 022/2024.
O Município o Município revisa o valor unitário do item  03 do contrato de R$ 1.300,00 (um mil e
trezentos reais) para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais)  e item 07 do contrato, de R$ 13,50
(treze reais e cinquenta centavos) para R$ 11,00 (onze reais)  em conformidade com os documentos
SEI  nº 0024229050 - SESPORTE.UTE, nº 0024186071 e Parecer Jurídico nº 0024424265. Os
efeitos da presente revisão retroagem à 21/11/2025, em conformidade com o
Memorando 0024451545/2025 - SESPORTE.UTE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024492355 e o
código CRC EC94CFF1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024620888/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03º Termo Aditivo do Contrato
nº 330/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa Seguros Sura S/A - inscrita
no CNPJ nº 33.065.699/0001-27, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Jorge Andrés Mejía
Delgado, Sr. Daniel Betancur, Sra. Kelly Cristina Silva de Godoi Escarpelini, neste ato
representada pela Procuradora Sra. Ana Paula Araújo Santana, que versa sobre Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços no ramo de seguros de veículos para os veículos
tipo ambulância e motocicletas da Secretaria de Saúde de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 088/2024. O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 14
(quatorze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os
dias 15/06/2026 e 22/02/2026, respectivamente. Justifica-se em conformidade com o documento
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SEI nº 0024309639 e Parecer Jurídico 0024563388 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024620888 e o
código CRC B5053118.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024615907/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 2024TN000105 - Convênio
entre Entes da Administração Pública nº 0019583086/2023.

Partícipes: O Município de Joinville, por meio da Secretaria de Proteção Civil e
Segurança Pública, e, o Estado de Santa Catarina, por meio da Polícia Civil do Estado de Santa
Catarina - PCSC.

Objeto: Prorrogar pelo período de 12 (doze) meses a vigência do Convênio entre
Entes da Administração Pública nº 2024TN000105 (0019583086/2023), isto é, até 28/02/2026,
conforme solicitação e justificativa da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública
(0023945880) e anuência da Polícia Civil do Estado de Santa Catarina ( 0024162732).

Data de assinatura: Joinville, 21 de fevereiro de 2025.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Paulo Manoel de Souza, pelo Município/SEPROT, Ulisses Gabriel
e Rafaello Ross pelo Estado de Santa Catarina/Policia Civil do Estado de Santa Catarina - PCSC.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 25/02/2025, às 10:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024615907 e o
código CRC 347274A8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024620750/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02º Termo Aditivo do Contrato
nº 330/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa Seguros Sura S/A - inscrita
no CNPJ nº 33.065.699/0001-27, neste ato representada pela sua Procuradora Sra. Fernanda
Rodrigues dos Santos Lima, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação
de serviços no ramo de seguros de veículos para os veículos tipo ambulância e motocicletas da
Secretaria de Saúde de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 088/2024. O Município adita
o contrato suprimindo o valor de R$ 3.551,35 (três mil quinhentos e cinquenta e um reais e trinta e
cinco centavos) quanto aos itens abaixo relacionados, o equivalente a 15,57% (quinze inteiros e
cinquenta e sete centésimo por cento) do valor atualizado do contrato supracitado. Justifica-se
a supressão em conformidade justificativa exposta na solicitação SEI nº 0023152174 -
SES.UAD.ATL e Parecer Jurídico nº 0024445184.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024620750 e o
código CRC 420FA21D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024604636/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 21 de fevereiro de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 125/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: LONATEC COMERCIO DE LONAS LTDA;

CNPJ: 84.922.798/0001-19;

OBJETO: PRORROGAÇÃO do prazo de execução por mais 6 (seis) meses e do prazo de
vigência contratual por mais 8 (oito) meses, contados a partir de 24/03/2025 e 27/04/2025,
respectivamente, os quais passam a vencer em 24/09/2025 e 27/12/2025;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
030/2024;

VIGÊNCIA: 27/12/2025.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 24/02/2025, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 18:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024604636 e o
código CRC 80DED5E6.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024584623/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
1257/2024, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Esportes, representado Sr.
Douglas Korbes Steffen, e a empresa Adriana Demétrio Costa & Cia Ltda, inscrita no C.N.P.J.
nº. 26.650.599/0001-00, cujo quadro societário é formado pelo Sr.Dhaltro Antonio Inacio, neste
ato representado pelo próprio, que versa sobre a contratação de Serviço de transporte de
passageiros, sendo estes alunos-atletas da rede de ensino, atletas, paratletas, comissão técnica,
dirigentes e equipe de apoio, para trajeto municipal, intermunicipal e interestadual em eventos
desportivos e/ou paradesportivos com apoio ou participação do Município de Joinville, através da
Secretaria Municipal de Esportes, na forma do Pregão Eletrônico nº 022/2024. O Município adita o
contrato revisando os valores unitários do contrato, para o item 3 de R$ 1.300,00 (um mil e
trezentos reais) para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) e para o item 7 de R$ 13,50 (treze reais
e cinquenta centavos) para R$ 11,00 (onze reais), em conformidade a Solicitação de
Repactuação/Reequilíbrio Econ/Finan nº 0024229041 - SESPORTE.UTE, Solicitação de
Reequilíbrio nº 0024186114. Parecer Jurídico nº 0024411964.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024584623 e o
código CRC 2E08DBE5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024581372/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de fevereiro de 2025.
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
366/2024, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Agrivet Distribuidora Ltda
ME, inscrita no CNPJ nº 22.091.627/0001-38, cujo quadro societário é formado pela Sra. Marciele
Pastre Signor e pelo Sr. Edinei Signor, neste ato representados pela Sra. Marciele Pastre Signor, que
versa sobre o fornecimento continuado de ferramentas diversas para atender a demanda
da Secretaria de Infraestrutura Urbana, na forma do pregão eletrônico nº 337/2023. O Município
adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando
seu vencimento para 19/02/2026. A presente prorrogação do prazo contratado justifica-se em
conformidade com o documento SEI nº 0024527815 e Parecer Jurídico Referencial nº 01/2024
(0024128086).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024581372 e o
código CRC 7AB15862.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024605822/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 21 de fevereiro de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 129/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: STR ENERGIA COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA;

CNPJ: 10.612.812/0001-41;

OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL POR
MAIS 30 (TRINTA) DIAS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2024;

VIGÊNCIA: 03/04/2025.
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Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 24/02/2025, às 18:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/02/2025, às 18:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024605822 e o
código CRC F584101A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024597563/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 21 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato
nº 388/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa JC Locações de Máquinas
Ltda, inscrita no CNPJ nº 09.686.119/0001-34, cujo quadro societário é formado por Julio Cesar de
Farias, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a  a locação de retroescavadeira para
atender os serviços de pavimentação e zeladoria, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº
111/2022. O Município adita o contrato substituindo o
equipamento Retroescavadeira, Marca/Modelo: CASE
580N, Placa: QHB1E41, Ano: 2014 pelo equipamento Retroescavadeira, Marca/Modelo: CASE
580N, Placa: RLK4H79 Ano: 2021. Justifica-se em conformidade com o memorando SEI nº
 0024421539 - SEINFRA.UNP, anexo SEI nº 0024303115 e Parecer Jurídico SEI nº 0024514784 -
PMG.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024597563 e o
código CRC A9919928.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024563028/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1 º Termo Aditivo à Ata de
Registro de Preços nº 0020284387, celebrado entre o Município de Joinville, representada pelo Sr.
Ricardo Mafra e pela Srª Silvia Cristina Bello, e a empresa Marcos Trojan Engenharia e
Geotecnia Ltda, inscrita no CNPJ nº 11.021.594/0001-33, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Marcos Trojan, Kaleu Bosse de Lima, Tiago Anesio Beppler e pela Sra. Pamela Fermino
Campioli, neste ato representado pelo Sr. Marcos Trojan, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para realização de Ensaio de Controle Tecnológico, CONTÍNUO, para a Secretaria
de Infraestrutura Urbana, na forma de Pregão Eletrônico nº 544/2023. O Município adita a Ata de
Registro de Preços prorrogando o seu prazo de vigência por 1 (um) ano, alterando
seu vencimento para 28/02/2026. A presente prorrogação justifica-se em conformidade com o
documento SEI nº 0024332854 e Parecer Jurídico Referencial nº 0024199862/2025 - PGM.UAD.
(0024504157).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 13:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024563028 e o
código CRC 6028C069.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024638959/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor KEILA FEHLAUER BENTO LUNELLI no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/02/2025, às 10:40, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024638959 e o
código CRC BE254B08.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024638229/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FRANCI MAIARA MACHADO no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
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comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/02/2025, às 10:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024638229 e o
código CRC B9BC7705.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024645832/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RENILSON FERNANDES DAS DORES no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/02/2025, às 14:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024645832 e o
código CRC 8B553178.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024644334/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA CAVALLARI DE OLIVEIRA
SALLES no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0263 - Técnico em
Radiologia, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
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Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/02/2025, às 13:52, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024644334 e o
código CRC 629617CD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024644228/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor WAGNER MARTINS MODESTO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0263 - Técnico em Radiologia, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/02/2025, às 13:48, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024644228 e o
código CRC AB44BC05.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024643126/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LEONARDO TUON DE SOUSA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0060 - Farmacêutico, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/02/2025, às 13:09, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024643126 e o
código CRC 7FA3441E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024641042/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GABRIELA DE AZEVEDO KASPER
MARTINS no Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0115 - Médico
Plantonista Clínica Médica - HMSJ, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso
Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/02/2025, às 11:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024641042 e o
código CRC AB24CD5B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024644065/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor SIDNEI FIGUEIREDO DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0263 - Técnico em Radiologia, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/02/2025, às 13:41, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024644065 e o
código CRC 1B94771B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024638002/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANA CLAUDIA LUIZ FERREIRA no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/02/2025, às 10:13, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024638002 e o
código CRC FE22BEEE.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024640495/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PRISCILA DE MORAES MASSANEIRO no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/02/2025, às 11:28, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024640495 e o
código CRC E716168B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024640095/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor ALINE APARECIDA ANTUNES no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/02/2025, às 11:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024640095 e o
código CRC 3A870E04.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024642906/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VIVIANE DIAS DA COSTA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0143 - Odontólogo Plantonista, vimos convocá-
la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/02/2025, às 13:00, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024642906 e o
código CRC 4B93E2F4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024640366/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor SUELI MARIA DA SILVA no Concurso Público -
 Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

216 de 265

Nº 2663, terÃ§a-feira, 25 de fevereiro de 2025



Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/02/2025, às 11:25, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024640366 e o
código CRC 8AF27A04.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024639786/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUCIA DIAS SENABIO no Concurso Público -
 Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/02/2025, às 11:06, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024639786 e o
código CRC 6E1A34F6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024640214/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CARINA BATISTA no Concurso Público - Edital
001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/02/2025, às 11:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024640214 e o
código CRC 199F90E9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024639700/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARIA EDUARDA DE SÁ no Concurso Público -
 Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/02/2025, às 11:03, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024639700 e o
código CRC 4D77F7AF.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024639403/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARIANA SANTANA MONTEIRO no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/02/2025, às 10:53, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024639403 e o
código CRC AC281B51.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024638703/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor PATRICIA LUDMANN PEREIRA
CONTRERAS no Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/02/2025, às 10:32, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024638703 e o
código CRC 44EBC448.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024639588/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ELISANGELA MUND FERNANDES no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/02/2025, às 10:59, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024639588 e o
código CRC C9A46E92.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024639486/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CRISTIANE DA SILVA DE AZEVEDO no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/02/2025, às 10:55, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024639486 e o
código CRC ED9784A3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024639282/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARCELA SANTOSDE OLIVEIRA no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/02/2025, às 10:49, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024639282 e o
código CRC CB15D8B1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024638455/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANA PAULA KOCIAN MAGALHAS no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/02/2025, às 10:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024638455 e o
código CRC A5770A34.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0024539797/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 356/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de equipamentos de climatização com instalação, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: ELETRO
CENTRO COMERCIO DE PECAS E ELETROELETRONICOS LTDA, Lote 01 -
R$ 929.999,95, Lote 02 - R$  1.783.999,96, Lote 03 - R$ 1.390.179,06 e Lote 08 - R$
183.000,00. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024539797 e o
código CRC A9EC63BC.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0024587831/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº029/2025, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição
de organizadores, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: MULTICODI DISTRIBUIDORA LTDA,
Item 04 - R$ 3,80, Item 05 - R$ 5,35 e Item 07 - R$ 15,92. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024587831 e o
código CRC E1626D5F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0024596910/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 444/2024, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Contratação de
empresa para prestação de serviços para a adequação de passeios no município, visando
prover a acessibilidade junto às travessias de pedestres sinalizadas e aos espaços cicloviários e
passeios compartilhados do sistema viário do Município de Joinville, UASG 453230, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em
seu respectivo valor global, qual seja: POLARIS SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, R$
1.147.343,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024596910 e o
código CRC E4645413.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0024587713/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº029/2025, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição
de organizadores, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: G PLÁSTICOS COMÉRCIO VAREJISTA
E ATACADISTA DE PLÁSTICOS LTDA, Item 01 - R$ 33,90 e Item 02 - R$ 33,90.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024587713 e o
código CRC E16D2EF2.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0024587816/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº029/2025, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição
de organizadores, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: KELLY MINIOLI COMÉRCIO DE
PRODUTOS LTDA, Item 13 - R$ 39,97 e Item 14 - R$ 39,97.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024587816 e o
código CRC 04A2384E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0024587842/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº029/2025, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição
de organizadores, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: COMÉRCIO ATACADISTA ILHA BELA
DISTRIBUIDORA LTDA, Item 06 - R$ 8,68, Item 09 - R$ 24,48 e Item 10 - R$ 24,48. 
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024587842 e o
código CRC 79B6EF5C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0024620034/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº109/2025, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição
de carimbos, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: STAMP PRODUTOS E SERVICOS
LTDA, Item 01 - R$ 4,00, Item 02 - R$ 12,00, Item 03 - R$ 4,50, Item 04 - R$ 8,50, Item 05 - R$
12,00, Item 07 - R$ 23,99, Item 09 - R$ 33,89, Item 11 - R$ 23,00, Item 12 - R$ 30,00, Item 14 -
R$ 21,10, Item 15 - R$ 7,40, Item 16 - R$ 24,50, Item 19 - R$ 14,99, Item 20 - R$ 6,50, Item 21 -
R$ 6,70, Item 22 - R$ 15,00 e Item 23 - R$ 7,00. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/02/2025, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024620034 e o
código CRC 38EB2E29.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0024636304/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA
CAJ - PLC Nº 059/24, destinado a EXECUÇÃO DE OBRAS DE ESTABILIZAÇÃO DO
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TALUDE DO RESERVATÓRIO R8, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, bem como o
julgamento e adjudicação efetuado pela CPL, a empresa classificada e seu respectivo valor, qual
seja:

EMPRESA: GEOBLU GEOTECNIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 47.767.012/0001-00.

VALOR GLOBAL: R$ 396.383,85 (trezentos e noventa e seis mil trezentos e oitenta e três reais e
oitenta e cinco centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 25/02/2025, às 10:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/02/2025, às 11:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/02/2025, às 12:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 25/02/2025, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024636304 e o
código CRC CC562145.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0024581380/2025 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 491/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº
90491/2024, UASG 453230, destinado à contratação de empresa para a prestação de serviços
de locação de equipamentos, com fornecimento de kits/reagentes, acessórios, insumos e
complementos, para a realização de exames especiais de Hematologia (Grupo Sanguíneo e
VHS) e exames especiais de Bioquímica (Hemoglobina Glicada, Gasometria, Lactato e Cálcio
Iônico), mediante número de exames realizados pagos por teste reportado, bem como o
julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus
respectivos lotes e valores totais, quais sejam: Grifols Brasil Ltda, Lote 1 - R$184.322,20; Ciscre
Importação e Distribuição de Produtos Médicos Ltda, Lote 3 - R$415.033,20. Restou
FRACASSADO o lote 2.
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FRACASSADO o lote 2.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/02/2025, às 12:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/02/2025, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024581380 e o
código CRC 8DE56458.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0024638016/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
 003/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,  destinado à FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS, bem como o julgamento e adjudicação efetuado
pelo pregoeiro, às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

Item 1: Código: 17719 - PASTILHA DE CLORO (DESINFETANTE) PARA PISCINA -
TABLETE DE 200 G, Adjudicado e Homologado para GR INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS QUIMICOS S.A, CNPJ 03.157.268/0005-53, melhor lance: R$ 3,4200 (unitário);

Item 2: Código: 25416 - POLIMERO CATIONICO DE ALTO PESO MOLECULAR E ALTA
DENSIDADE DE CARGA, Adjudicado e Homologado para ORDEP PRODUTOS
SANEANTES LTDA, CNPJ 43.890.354/0001-61, melhor lance: R$ 11,7900 (unitário);

Item 3: Código: 29992 - HIDRÓXIDO DE SÓDIO EM SOLUÇÃO, MÍNIMO 49% E MÁXIMO
51%, Adjudicado e Homologado para GR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS S.A, CNPJ 03.157.268/0005-53, melhor lance: R$ 5,0300 (unitário).

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 25/02/2025, às 10:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/02/2025, às 11:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/02/2025, às 12:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 25/02/2025, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/02/2025, às 16:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024638016 e o
código CRC 1C115F59.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0024640384/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 018/2025, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, HIGIENE, LIMPEZA, COPA
E COZINHA, na Data/Horário: 19/03/2025 às 14h00min, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: 4834DCC13E2A0B35AF2AA3231B982AA4C7F1BBEA

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/02/2025, às 12:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/02/2025, às 13:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 25/02/2025, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024640384 e o
código CRC AB611A31.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0024594549/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência nº
166/2025, visando a Contratação de empresa especializada para Reforma das Instalações
Elétricas Internas da  Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke, na Data/Horário:
19/03/2025 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 5255491CE0E63E5F3DDD25CFE28BE3610447C2CD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/02/2025, às 12:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/02/2025, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024594549 e o
código CRC 48F5D2A7.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 0024638740/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que o
processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 destinado à
 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, ocorrido em
Data/Horário: 18/02/2025 às 15h00min, resultou em FRACASSADO. Maiores informações
encontram-se à disposição dos interessados no 
site  www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 25/02/2025, às 10:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/02/2025, às 11:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/02/2025, às 12:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 25/02/2025, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/02/2025, às 16:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024638740 e o
código CRC 7EF4D5F6.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0024640034/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 023/2025 destinado à AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USO
LABORATORIAL PARA CIA AGUAS DE JOINVILLE, na Data/Horário: 19/03/2025 às
15h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 07F723BB99E507160CD0A561375B41C765035E2C

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 25/02/2025, às 11:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/02/2025, às 11:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/02/2025, às 12:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 25/02/2025, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/02/2025, às 16:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024640034 e o
código CRC 6A322438.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0024576260/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 075/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90 075/2025, para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem - fios cirúrgicos, na
Data/Horário: 14/03/2025 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: DC057A574AFBB1E8261BBB709550C03605E5290A.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/02/2025, às 12:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/02/2025, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024576260 e o
código CRC E862A423.
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0024601000/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 106/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90 106/2025, para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de fraldas descartáveis e absorventes higiênicos, para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria da Saúde, na Data/Horário:
17/03/2025 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: EF3494A5EC1727D35145205F75CC606010CDFF01.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/02/2025, às 12:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/02/2025, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024601000 e o
código CRC E70735DA.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0024635822/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 020/2025 destinado à AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USO
LABORATORIAL PARA REALIZAÇÃO DE ANÁLISES LABORATORIAIS, na
Data/Horário: 18/03/2025 às 15h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: 547C5F741967D0C4D6D30A7D1FC06E80F5F9063A

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 25/02/2025, às 10:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/02/2025, às 11:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/02/2025, às 12:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 25/02/2025, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/02/2025, às 16:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024635822 e o
código CRC C4D51B60.

 

COMUNICADO SEI Nº 0024621218/2025 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2025.

 

IPTU Progressivo - Cancelamento

A solicitação de impugnação da Notificação 0205/2022 de inscrição imobiliária
no 13-20-13-77-0833, matrícula 56.455, 2a Circunscrição, em nome de KOEHNTOPP
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA foi CANCELADA. O imóvel não atende mais aos
requisitos da LC 524/2019 - Art. 6º, inciso I.

Sugere-se a averbação deste comunicado na matrícula no caso de
expedida averbação de IPTU Progressivo.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano - SEPUR.
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 12:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024621218 e o
código CRC 3C01F84A.

 

COMUNICADO SEI Nº 0024633362/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA VALOR UNIT.

CCA
 
 

 
ENDOSCÓPIO FLEXIVEL PARA

SISTEMA GÁSTRICO
 
 

FUJION
 
 

 
EG -

590WR 
 
 

1 Capa do box linha 500
 

R$ 4.303,29
 

2
Borracha da ponta

gastro general 
R$ 356,84

3 Calha R$ 406,05
 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 25/02/2025, às 09:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024633362 e o
código CRC 6C900FB3.

 

COMUNICADO SEI Nº 0024608004/2025 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 21 de fevereiro de 2025.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A solicitação de impugnação da Notificação 0250/2022 de inscrição imobiliária
no 13-20-23-13-0605, matrícula 19.800, 2a Circunscrição, em nome de PLAENGE
EMPREENDIMENTOS LTDA foi CANCELADA. O imóvel não atende mais aos
requisitos da LC 524/2019 - Art. 6º, inciso I.

Sugere-se a averbação deste comunicado na matrícula no caso de
expedida averbação de IPTU Progressivo.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano - SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 12:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024608004 e o
código CRC 1A3A2294.

 

COMUNICADO SEI Nº 0024619614/2025 - SEPUR.UPD
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Joinville, 24 de fevereiro de 2025.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A solicitação de impugnação da Notificação 0208/2022 de inscrição imobiliária
no 13-20-13-90-0205, matrícula 1.506, 2a Circunscrição, em nome de MOMENTO
ENGENHARIA PROJETOS E EXECUÇOES LTDA foi CANCELADA. O imóvel não
atende mais aos requisitos da LC 524/2019 - Art. 6º, inciso I.

Sugere-se a averbação deste comunicado na matrícula no caso de
expedida averbação de IPTU Progressivo.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano - SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 12:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024619614 e o
código CRC 8FD0C9D6.

 

COMUNICADO SEI Nº 0024619011/2025 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2025.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A solicitação de impugnação da Notificação 0045/2022 de inscrição imobiliária
no 13-20-04-81-0239, matrícula 48.917, 3a Circunscrição, em nome de ÊXITO
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA foi CANCELADA. O imóvel não
atende mais aos requisitos da LC 524/2019 - Art. 6º, inciso I.

Sugere-se a averbação deste comunicado na matrícula no caso de
expedida averbação de IPTU Progressivo.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano - SEPUR.
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 12:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024619011 e o
código CRC 3F728A74.

 

COMUNICADO SEI Nº 0024634406/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CCG FONTE DE LUX STRYKER X 8000 1
Cabo de Fibra ótica

Padrão Storz/ Stryker-
IMPORTADO

R$ 2.445,50

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 25/02/2025, às 13:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024634406 e o
código CRC DEBC659F.

 

COMUNICADO SEI Nº 0024623642/2025 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2025.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A solicitação de impugnação da Notificação 0169/2022 de inscrição imobiliária
no 13-20-12-85-0450, matrícula 51.899, 2a Circunscrição, em nome de VECTRA
PARTICIPAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA foi CANCELADA. O imóvel não atende mais
aos requisitos da LC 524/2019 - Art. 6º, inciso I.

Sugere-se a averbação deste comunicado na matrícula no caso de
expedida averbação de IPTU Progressivo.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano - SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 12:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024623642 e o
código CRC 83DD9FE1.

 

COMUNICADO SEI Nº 0024604492/2025 - SEPUR.UPD
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Joinville, 21 de fevereiro de 2025.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A solicitação de impugnação da Notificação 0033/2022 de inscrição imobiliária no 13-20-
12-87-2044, matrícula 31.526, 2a Circunscrição, em nome de PLAENGE
EMPREENDIMENTOS LTDA foi CANCELADA. O imóvel não atende mais aos
requisitos da LC 524/2019 - Art. 6º, inciso I.

Sugere-se a averbação deste comunicado na matrícula no caso de expedida averbação de
IPTU Progressivo.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 12:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024604492 e o
código CRC 6B9839DA.

 

COMUNICADO SEI Nº 0024624571/2025 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2025.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A solicitação de impugnação da Notificação 0184/2022 de inscrição imobiliária
no 13-20-13-11-0976, matrícula 57.848, 2a Circunscrição, em nome de ISHIKAWA SAN
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - ME foi CANCELADA. O imóvel não
atende mais aos requisitos da LC 524/2019 - Art. 6º, inciso I.

Sugere-se a averbação deste comunicado na matrícula no caso de
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expedida averbação de IPTU Progressivo.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano - SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 12:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024624571 e o
código CRC 2903DE06.

 

DECISÃO SEI Nº 0024638263/2025 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

Requerimento Administrativo n. 036/2025/NAT

Solicitante: J. G. B.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de
Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0024638103), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, I, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada
pelo usuário J. G. B., assistido pelo Hospital Municipal São José, que objetivava a realização do
exame PCR qualitativo para mutação BCR/ABL p190 p210 em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 25/02/2025, às 10:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024638263 e o
código CRC 40DA3160.

 

ERRATA SEI Nº 0024419231/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 06 de fevereiro de 2025.

ERRATA AO TERMO DE CONTRATO

Errata ao Termo de Contrato nº 006/2025, para a contratação eventual de serviços de
reparos em redes de drenagem, para as Unidades Regionais de Obras, na forma do edital
do Pregão Eletrônico nº 063/2024, em que são partes o Município de Joinville
– Secretaria de Infraestrutura Urbana, neste ato representado pelo Secretário de
Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa CCT Construtora de
Obras Ltda, neste ato representado pelo sócio administrador, Sr. Roselio Pereira Junior,
CPF n° 007.XXX.299-XX, cujo termo inicial foi assinado em 06/01/2025.

 

1º) Onde se lê:

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço

(...)

3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de
um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 01/11/2023. 

 

Leia-se:

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço

(...)

3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de
um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 20/06/2024. 

Justifica-se conforme Errata SEI nº 0022485000.

2º) A presente Errata complementa o contrato firmado em 06/01/2025 e ratifica todas as
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cláusulas que não foram modificadas.

3º) E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, em meio
eletrônico, através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI).  

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Roselio Pereira Junior,
Usuário Externo, em 11/02/2025, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/02/2025, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 14/02/2025, às 15:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024419231 e o
código CRC 8DB08121.

 

ERRATA SEI Nº 0024634507/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE,  através da Secretaria de Educação torna
público para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Sexto Termo Aditivo ao Termo
de Colaboração nº 144/2021/PMJ, firmado entre o Município de Joinville, com a interveniência da
Secretaria de Educação, e o Centro de Educação Infantil Recanto dos Querubins, publicado em
24/02/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município 2662, corrigindo o preâmbulo:

  

Onde se lê:

"Segundo Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 144/2021/PMJ, que
firmam entre si, o Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Educação, e
o Centro de Educação Infantil Recanto dos Querubins".
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Leia-se:

"Sexto Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 144/2021/PMJ, que firmam
entre si, o Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Educação, e o Centro de
Educação Infantil Recanto dos Querubins".

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 13:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024634507 e o
código CRC 2EF09771.

 

ERRATA SEI Nº 0024646078/2025 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

No Decreto nº 65124, de 19 de fevereiro de 2025,  publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2659, de 19 de fevereiro de 2025:

 

Onde se lê:

"matrícula 99.230"

 

Leia-se:

"matrícula 99.330"

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2025, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024646078 e o
código CRC A1E218AA.

 

ERRATA SEI Nº 0024641506/2025 - SED.NAD

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

PORTARIA Nº 1398/2024-SED.GAB, de 20 de dezembro de 2024, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2622, 20 de dezembro de 2024.

 

Onde se lê:  Os servidores Enia Amélia de Oliveira, matrícula 38094 e Vanessa Alessandra Lezon
Carvalho, matrícula 48150, indicados pelos servidores da área;

 

Leia-se: Os servidores Enia Amélia de Oliveira, matrícula 38094 e Malvina Garcia Vieira,
matrícula 31767, indicados pelos servidores da área;

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024641506 e o
código CRC 5A95AC81.

 

ERRATA SEI Nº 0024641609/2025 - SED.NAD

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

PORTARIA Nº 1354/2024-SED.GAB, de 16 de dezembro de 2024, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2618, de 16 de dezembro de 2024.

 

Onde se lê:  Os servidores Enia Amelia de Oliveira, matrícula 38094 e Vanessa Alessandra Lezon
Carvalho, matrícula 48150, indicados pelos servidores da área;

 

Leia-se:  Os servidores Enia Amelia de Oliveira, matrícula 38094 e Malvina Garcia Vieira,
matrícula 31767, indicados pelos servidores da área;

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024641609 e o
código CRC 9D489C7F.

 

ERRATA SEI Nº 0024641769/2025 - SED.NAD
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Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

PORTARIA Nº 1366/2024-SED.GAB, de 17 de dezembro de 2024, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2619, de 17 de dezembro de 2024.

 

Onde se lê:  Os servidores Enia Amélia de Oliveira, matrícula 38094 e Vanessa Alessandra Lezon
Carvalho, matrícula 48150, indicados pelos servidores da área;

 

Leia-se:  Os servidores Enia Amélia de Oliveira, matrícula 38094 e Malvina Garcia Vieira,
matrícula 31767, indicados pelos servidores da área;

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024641769 e o
código CRC E2AC281F.

 

ERRATA SEI Nº 0024642229/2025 - SED.NAD

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

PORTARIA Nº 1291/2024-SED.GAB, de 6 de dezembro de 2024, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2612, de 6 de dezembro de 2024.

 

Onde se lê:  Os servidores Andreia de Fátima Pereira Felix Jeremias, matrícula 41401 e Derlaine
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Palaoro, matrícula 46092 indicados pelos servidores da área;

 

Leia-se:  Os servidores Andreia de Fátima Pereira Felix Jeremias, matrícula 41401 e Elaine
Teixeira Knopik, matrícula 45878 indicados pelos servidores da área;

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024642229 e o
código CRC 1E65A0A8.

 

ERRATA SEI Nº 0024642758/2025 - SED.NAD

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

 

PORTARIA Nº 1311/2024-SED.GAB, de 10 de dezembro de 2024, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2615, de 11 de dezembro de 2024.

 

Onde se lê: E os servidores TAÍSE MICHELE DA SILVA ROSA, matrícula 46.966 e CARLA
DANIELE LANSER, matrícula 47.894, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Leia-se:  E os servidores TAÍSE MICHELE DA SILVA ROSA, matrícula 46.966 e BARBARA
CRISTINA FELICIA DE BRAGA, matrícula 49.752, indicados pelo dirigente máximo do
órgão;

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024642758 e o
código CRC 78CD3814.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0024492015/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 12 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato n°
 007/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa e a empresa CCT Construtora de Obras
Ltda, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Roselio Pereira Junior, representada pelo mesmo,
que versa sobre a contratação eventual de serviços de reparos em redes de drenagem, para as
Unidades Regionais de Obras, assinada em 07/01/2025. Onde se lê: CLÁUSULA TERCEIRA -
 Preço. 3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de
um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 01/11/2023. Leia-
se: CLÁUSULA TERCEIRA - Preço. 3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão
ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual
seja, 20/06/2024. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/02/2025, às 22:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/02/2025, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024492015 e o
código CRC 74188261.
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EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0024602071/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 21 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
 006/2025, celebrado entre o Município de Joinville -  Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada CCT Construtora de
Obras Ltda, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Roselio Pereira Junior, neste ato
representada pelo próprio, que versa sobre a contratação eventual de serviços de reparos em redes
de drenagem, para as Unidades Regionais de Obras, assinada em 06/01/2025. Onde se
lê: CLÁUSULA TERCEIRA - Preço (...) 3.2 - Os preços inicialmente contratados somente
poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual
seja, 01/11/2023. Leia-se: CLÁUSULA TERCEIRA - Preço (...) 3.2 - Os preços inicialmente
contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do
orçamento estimado, qual seja, 20/06/2024. 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2025, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2025, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024602071 e o
código CRC 7860EA00.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0024469218/2025 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 11 de fevereiro de 2025.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
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Decisão - Suprimentos SEI nº 0024460804 - SEINFRA.GAB, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria de Infraestrutura Urbana em 10/02/2025 nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 20.0.088001-5, instaurado em face da empresa  Infrasul Infraestrutura e
Empreendimentos Ltda. (CNPJ nº 03.094.645/0002-00), pela Portaria nº 058 /2021 - SAP.GAB,
com o objetivo de apurar eventual  existência de dívida relativa à ausência de pagamento da Nota
Fiscal nº 295295, no âmbito do Termo de Contrato nº 109/2019. Sendo assim, com base no
Relatório Conclusivo (0023006366) e Relatório Conclusivo Complementar (0023006366), a
Autoridade Competente DECIDE pelo reconhecimento de dívida no valor de R$ 4.009,55 (quatro
mil e nove reais e cinquenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024469218 e o
código CRC AF8E4FF2.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0024530541/2025 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 14 de fevereiro de 2025.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0024529384 - SAS.GAB/SAS.UAF, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria de Assistência Social  em 14/02/2025 nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 24.0.231243-7, instaurado em face da empresa Altabor Laminação e
Trituração de Artefatos Ltda. (CNPJ nº 33.749.949/0001-48), pela Portaria nº 369/2024 -
SAP.GAB, com o objetivo de apurar eventual inexecução total das Autorizações de Fornecimento
nº 156, 157, 912 e 913/2024, pela ausência de entrega do objeto contratado. Sendo assim, com base
no Relatório Conclusivo (0024427715) a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação
das penalidades de: I - Multa no valor de R$ 282,36 (duzentos e oitenta e dois reais e trinta e seis
centavos); II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração
Direta e Indireta, pelo prazo de 6 (seis) meses. E, ainda, pela: III - Extinção unilateral das
Autorizações de Fornecimento nº 156, 157, 912 e 913/2024; e IV - Cancelamento da Ata
de Registro de Preços (SEI nº 0020887173) oriunda do Pregão Eletrônico nº 527/2023 firmada com
o Administrado. Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado do
processo.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024530541 e o
código CRC BF2FF3A4.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0024633818/2025 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Ratificação SEI nº 0024623498/2025 - SEGOV.NAD, exarado pelo Chefe do
Poder Executivo Municipal, nos autos do Processo Administrativo de Responsabilização SEI nº
 17.0.079871-2, instaurado em face da empresa Centro Educacional Infantil Kadoshi Ltda. - ME
(CNPJ nº 08.527.917/0001-50), através da Portaria nº 251/2020 - SAP.GAB/SAP.UPA, para
apurar a prática do ato lesivo descrito no art. 5º, IV, 'd', da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013,
por meio do qual RATIFICA a decisão já exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos
SEI nº 0023286540 - SAP.GAB.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024633818 e o
código CRC 8652F455.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0024620505/2025 -
SAP.UPA.AAJ
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Joinville, 24 de fevereiro de 2025.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0024594034 - SED.GAB/SED.NAT, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria de Educação em 21/02/2025 nos autos do Processo Administrativo SEI
n º 24.0.027333-7, instaurado em face da empresa Master Eletrodomésticos Eireli (CNPJ nº
33.859.616/0001-71), pela Portaria nº 078/2024 - SAP.GAB, com o objetivo de apurar eventual
descumprimento do Termo de Contrato nº 485/2023, no que tange à entrega parcial do objeto
contratado. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (0022217280) a Autoridade
Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: "I - Multa no valor de R$ 16.726,29
(dezesseis mil setecentos e vinte e seis reais e vinte e nove centavos); II - Impedimento de licitar e
contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, e o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville, pelo prazo de 6 (seis)
meses". Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024620505 e o
código CRC 03403ED0.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0024490635/2025 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 12 de fevereiro de 2025.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0024318192 -
SAMA.GAB/SAMA.UPP/SAMA.UPP.AAD, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria do Meio Ambiente em 11/02/2025 nos autos do Processo Administrativo SEI nº
24.0.042709-1, instaurado em face da empresa Construtora Azulmax Ltda. (CNPJ:
26.322.885/0001-39), pela Portaria nº 061/2024 - SAP.GAB, com o objetivo de apurar eventual
inexecução parcial do Termo de Contrato nº 1041/2023, no que tange ao descumprimento das
obrigações assumidas. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (0022360808) a Autoridade
Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I - Multa contratual no valor de R$
5.999,76 (cinco mil novecentos e noventa e nove reais e setenta e seis centavos); II - Suspensão
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Joinville
(Administração Direta e Indireta), pelo prazo de 9 (nove) meses. Transcorrido o prazo sem
manifestação, será certificado o trânsito em julgado do processo.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024490635 e o
código CRC DB41E18D.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0024613289/2025 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2025.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0024606697 - HMSJ.GAB, exarado pela Autoridade
Competente do Hospital Municipal São José em 21/02/2025 nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 23.0.231958-8, instaurado em face da empresa D.S Comércio Varejista
de Produtos e Artigos e Acessórios Ltda. (CNPJ nº 30.683.680/0001-56), pela Portaria nº
332/2023 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o objetivo de apurar eventual descumprimento
da Ata de Registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico nº 558/2022, no que tange à entrega
parcial do material contratado por meio da Autorização de Fornecimento nº 729/2023. Sendo assim,
a Autoridade Competente DECIDE pelo IMPROVIMENTO do Recurso interposto, mantendo na
íntegra a decisão exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 0024062484 -
HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP, pela aplicação das seguintes penalidades: "I - Multa no
valor de R$ 255,50 (duzentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos); e II - Impedimento
de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, e o
descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville, pelo prazo de
6 (seis) meses''. Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado do
processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024613289 e o
código CRC A70EB9FC.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0024534222/2025 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2025.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0024529346 - SAS.GAB/SAS.UAF, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria de Assistência Social em 14/02/2025, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 23.0.185222-3, instaurado em face da empresa Reispel Ltda. (CNPJ
nº 42.199.488/0001-78), pela Portaria nº 306/2023 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o
objetivo de apurar eventual descumprimento da Ata de Registro de Preços decorrente do Pregão
Eletrônico nº 291/2022, no que tange à ausência de entrega do objeto contratado por meio da
Autorização de Fornecimento nº 46/2023. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo SEI nº
0023288115 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA/SAP.UPA.AAJ, a Autoridade
Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: "I - Multa no valor de R$ 279,60
(duzentos e setenta e nove reais e sessenta centavos); e II - Impedimento de licitar e contratar com
o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, e o descredenciamento do Cadastro
Central de Fornecedores do Município de Joinville, pelo prazo de 6 (seis) meses". . Transcorrido o
prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024534222 e o
código CRC 421B82BB.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0024533958/2025 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2025.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Ratificação SEI nº 0024513649/2025 - SEGOV.NAD, exarado pelo Chefe do
Poder Executivo Municipal, nos autos do Processo Administrativo de Responsabilização SEI nº
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 18.0.010625-1, instaurado em face da empresa Nutri House Alimentos LTDA. - EPP (CNPJ nº
19.685.191/0001-09), através da Portaria nº 132/2020 - SAP.GAB/SAP.UPA, para apurar a
prática do ato lesivo descrito no art. 5º, IV, 'd', da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013, por meio
do qual RATIFICA a decisão já exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº
0024065618 - SAP.GAB.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024533958 e o
código CRC 27449B9B.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0024524596/2025 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 14 de fevereiro de 2025.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0024506476 - SAMA.GAB/SAMA.UNF, exarado pela
Autoridade Competente da Secretaria de Meio Ambiente em 14/02/2025 nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 24.0.014473-1, instaurado em face da empresa Eletroquip Comércio e
Licitações Ltda (CNPJ nº 05.854.663/0001-97), pela Portaria nº 065/2024 - SAP.GAB, com o
objetivo de apurar eventual eventual infração ao Termo de Contrato nº 1133/2023, oriundo do
Pregão Eletrônico nº 325/2023, no que tange à inexecução total do contrato. Sendo assim, com base
no Relatório Conclusivo (0023678949), a Autoridade Competente DECIDE pela "não aplicação
de penalidades em desfavor da empresa". Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado
o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024524596 e o
código CRC C7E3F720.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0024461450/2025 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 10 de fevereiro de 2025.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Ratificação SEI nº 0024457917/2025 - SEGOV.NAD, exarado pelo Chefe do
Poder Executivo Municipal, nos autos do Processo Administrativo de Responsabilização SEI nº
 19.0.100082-3, instaurado em face da empresa Momm Comércio de Produtos Alimentícios
Eireli (CNPJ nº 08.310.833/0001-60), por meio da Portaria nº 244/2020 -
SAP.GAB/SAP.UPA/SAP.UPA.AAJ (7538463), para apurar a prática do ato lesivo abrangido no
art. 5º, IV, 'd', da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013, por meio do qual RATIFICA a
decisão exarada no Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 0014951548 - SAP.GAB.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024461450 e o
código CRC 8970CA15.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0024465872/2025 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 11 de fevereiro de 2025.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0024461342 - SEINFRA.GAB, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria de Infraestrutura Urbana  em 10/02/2025 nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 20.0.164443-9, instaurado em face da
empresa Britagem Vogelsanger Ltda. (CNPJ nº 84.689.066/0001-20), pela Portaria nº 057/2021
- SAP.GAB, com o objetivo de apurar eventual existência de dívida relativa à ausência de
pagamento da Nota Fiscal nº 216528, no âmbito do Termo de Contrato nº 019/2018. Sendo assim,
com base no Relatório Conclusivo (0011058736) e Relatório Conclusivo Complementar
(0023027837) a Autoridade Competente DECIDE pelo reconhecimento de dívida no valor de
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R$ 46.440,95 (quarenta e seis mil quatrocentos e quarenta reais e noventa e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024465872 e o
código CRC 93BA030D.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0024422472/2025 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 06 de fevereiro de 2025.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0024255232 -
SAMA.GAB/SAMA.UPP/SAMA.UPP.AAD, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Meio Ambiente em 23/01/2025 nos autos do Processo Administrativo SEI nº
18.0.060746-3, instaurado em face da empresa Francisco Rufino de Borba Júnior
LTDA (CNPJ nº 21.506.137/0001-92), pela Portaria nº 116/2018 - SAP.GAB (2475969), com o
objetivo de apurar eventual existência de dívida referente ao mês de outubro/2017, por serviços
executados e não pagos no âmbito do contrato nº 13/2016. Sendo assim, com base no Relatório
Conclusivo (0010167391) e Relatório Conclusivo Complementar (0022996221) a Autoridade
Competente DECIDE pelo reconhecimento parcial de dívida no valor de  R$ 15.249,00 (quinze
mil, duzentos e quarenta e nove reais). Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o
trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024422472 e o
código CRC 15D1DD50.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 93/2025
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Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
047/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  LICITEC
COMERCIAL LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais e reagentes de uso laboratorial, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 004/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;
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h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/02/2025, às 16:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024645161 e o
código CRC B8C4D13F.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 92/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
046/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  DINALAB
COMERCIO E SERVICOS LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e eventual
aquisição de materiais e reagentes de uso laboratorial, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 004/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
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da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/02/2025, às 16:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

264 de 265

Nº 2663, terÃ§a-feira, 25 de fevereiro de 2025



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024629241 e o
código CRC 69A91EC8.
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